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ATOS DO GOVERNADOR
DECRETO

DECRETO N.o 8.078 DE 11 DE JULHO DE 19 84

Altera dispositivos do Regulamento
do ICM, aprovado pelo Decreto n9
3.992, de 13 de dezembro de 1977 e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui,
coes que lhe confere o artigo 20, II, da Lei n9 3.751, de 13
de abril de 1960, considerando o disposto Jio artigo 49 da Lei
Complementar n9 24, de 7 de janeiro de 1975, o Decreto n9
7.820, de 20 de dezembro de 1983, o artigo 647 do Regulamento
do ICM, aprovado pelo Decreto n9 3.992, de 13 dê dezembro ide
1977 e a celebração dos Convénios ICM 1/84, 5/84, 8/84 e 12/84,
ratificados nacionalmente pelo ATO COTEPE/ICM n9 03/84,

D E C R E T A :

Art. 19-0 Regulamento do ICM, aprovado pelo Decreto n93.992,

de 13 de dezembro de 1977, fica alterado como segue:

I - O parágrafo único do artigo 35, acrescentado pelo artigo

19, inciso XII, do Decreto n9 7.830, de 27 de dezembro de 1983, passa a vigorar

coro a seguinte redação:

"Parágrafo único - Além dos casos previstos neste artigo,o mon

tante do imposto devido pelo contribuinte, em determinado período, poderá ser

calculado com base em valor fixado por estimativa, através de critérios determi

nados por ato do Secretário de Finanças, garantida, ao final do período, a com

plementação ou a restituição em moeda ou sob a forma de utilização como crédito

fiscal, em relação, respectivamente, às quantias pagas com insuficiência ou em

excesso." (artigo 39 do Decreto-Lei n9 2085, de 22 de dezembro de 1983);

II - O inciso IV do artigo 45, na redação dada pelo Decreto

n9 6.538, de 29 de dezembro de 1981, passa a vigorar com a seguinte redação:

"IV - fumo em folha e seus resíduos, quaisquer que sejam
suas categorias, variedades ou classificações (Convénio ICM
12/84):

a - nas operações realizadas no período de 19 de julho de
1984 a 31 de dezembro de 1984-7% (sete por cento);

b - nas operações realizadas a partir de 19 de janeiro de
1985 - 8,54 (oito e meio por cento);

III - Ao artigo 45 ficam acrescentados o inciso V e parágrafo
79 com a seguinte redação:

"V - farelo e óleo de mamona - "o equivalente ao valor inte
gral do imposto incidente sobre a matéria-prima empregada
na fabricação desses produtos" (Cláusula V do Convénio AE
02/73).

- Em substituição ao estorno integral a que se refere
o inciso V, fica facultado aos contribuintes a aplicação do
percentual de 10.62SA (dez ponto, seiscentos e vinte e cin
co JJOT cento) sobre o preço FOB constante da Guia de Expor
tacão" CS 2? da Cláusula quinta do Convénio AE 2/73, acre's
centado pelo Convénio ICM 05/84);

guinte redação:
IV - Fica acrescentado parágrafo 13 ao artigo 51, com a se

4'13 - O crédito especial constante do inciso IV
fica extinto gradualmente na proporção de 25% a.a. (vinte e
cinco por cento ao ano) a partir de 19 de janeiro de 1985"
(Convénio ICM 08/84);

V - A Seção I, do Capítulo II, do Título II, passa a deno.
minar-se: "Da Obrigatoriedade, Concessão, Uso e Baixa";

VI - O artigo 90, acrescentado dos incisos I, II e § 49,pás
sã a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 90.- Os comerciantes, industriais ou produtores e as

demais pessoas que se revistam da qualidade de contribuintes do imposto, assim

como as empresas de transportes de mercadorias, de armazéns gerais e congêne

rés são obrigados:

I - a inscreverem-se no Cadastro de Contribuintes do ICM,

antes do início da atividade; e

II - a requererem baixa da inscrição no Cadastro de Contri

buintes do ICM até 30 (trinta) dias após o encerramento da atividade".

"§ 49 - Por encerramento da atividade entende-se a data da
última operação concernente aos objetivos sociais da empre
sã ou a data de extinção da sociedade ou firma individual";

VII - O artigo 92, acrescido de incisos I e II, passa a vigo

rar com a seguinte redação:

"Art. 92 - A inscrição será requerida (artigos 39 e 49 do
Decreto n9 7.820, de 20 de dezembro de 1983):

I - para os estabelecimentos localizados na circunscrição de
Brasília - no Departamento de Licenciamento e Fiscalização
de Obras - DLFO, da Secretaria de Viação e Obras;

II - para os estabelecimentos localizados nas circunscrições
das Administrações Regionais e nas das Administrações da Ci
dade Satélite do Núcleo Bandeirante, do Setor Residencial In
dústria e Abastecimento e de Ceilândia - nas Divisões Régio
nais de Licenciamento e Fiscalização de Obras - DRLFO, da
Administração local.";

VIII - O artigo 93, revogados seus incisos III e IX, passa a

vigorar com a seguinte redacão:

"Art. 93 - Para a concessão da inscrição deverá o interessa
do apresentar ã repartição os seguintes documentos:";

IX - Ficam revogadas as alíneas "b" e "c" do inciso I, do ar

tigo 99 (§ 19 do artigo 19, do Decreto n9 7.820, de 20 de dezembro de 1983);

X - O Capítulo IX passa a vigorar com a seguinte redação:

"CAPITULO IX

Do Regime Especial e Normas Reguladoras do Sistema de
Processamento de Dados para Emissão e Escrituração
de Documentos e Livros Fiscais" (Convénios AE 9/72
e ICM 01/84);

XI - A Seçao I, do Capítulo IX, passa a vigorar com a seguin

t«, i-edaçao:
"SECRO I

Do Regime Especial para Emissão e Escrituração
de Documentos e Livros Fiscais" (Convénio AE 9/
72);

XII - O artigo 226 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 226 - O pedido de concessão de regime e£
.pecial para emissão e escrituração de livros e documentos
fiscais será apresentado, pelo estabelecimento matriz, ã*
repartição fiscal que o circunscricione" (Convénio ICM
01/84 - cláusula 42?);

XIII - Extintos os Anexos XXXIII e XXXIV e substituídos

os de números XXVI a XXXII, a Seção II e suas Subseções, do Capítulo IX, a

brangendo os artigos 235 a 264, passam a vigorar com a seguinte redação:

"SECSD II

Das Normas Reguladoras do Uso de Sistema de
Processamento de Dados, para Emissão e Escritu
ração de Documentos e Livros Fiscais" (Convénio
ICM 01/84)

SUBSECSO I
DO PEDIDO

*»

Art. 235 - O uso do sistema de processamento de dados se
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rã autorizado em requerimento preenchido em formulário próprio, conforme mode
Io, Anexo XXVI, contendo as seguintes informações:
w I - Motivo do preenchimento;

II - Identificação e Endereço do Contribuinte;
III - Documentos e Livros a serem processados;
IV - Unidade de Processamento de Dados;
V - Configuração de Equipamento;
VI - Declarante, Identificação e Assinatura.

§ 19 - Atendidos os requisitos exigidos pelo Fisco Esta

dual, este terá 30 (trinta) dias para sua apreciação.

S 2? - A solicitação de autorização, a alteração e a ccnu
nicação de desistência do uso do sistema de processamento de dados obedecerão
ao disposto no "caput" e § 19 deste artigo, e serão apresentados à repartição
fiscal a que estiver vinculado o estabelecimento interessado, com antecedên

cia mínima de 30 (trinta) dias.

S 39 - Os contribuintes que se utilizarem de serviços de
^ terceiros prestarão no pedido de que fala o parágrafo anterior as informações

ali enumeradas relativamente ao prestador do serviço.

SUBSECAO II
DAS CONDIÇÕES PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA E

DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

Art. 236 - O contribuinte usuário de processamento de da
dos deverá manter, na unidade responsável pelo processamento, documentação
minuciosa, completa e atualizada do sistema, contendo descrição, "lay-out"
(gabarito de registro) dos arquivos, listagem dos programas e as alterações
ocorridas no período a que se refere o artigo 260.

Parágrafo único - A Secretaria de Finanças poderá baixar

ato discriminando a documentação a que se refere este artigo.

SUBSEÇAO III
DAS CONDIÇÕES ESPECIFICAS

Art. 237 - A emissão de notas fiscais modelos l e 2 e
suas substituições legais, por processamento de dados, sujeita o estabeleci,

mento às seguintes exigências:

I - se industrial, ou^a ele equiparado pela legislação
federal, ou atacadista:
a) escrituração, pelo mesmo sistema, dos livros Ttegis

tro de Entradas, Registro de Saídas e Registro de
Controle da Produção e do Estoque, facultada, quan
to a este, a utilização de controle quantitativos
nos termos do § 19 do artigo 107;

b) manutenção, pelo prazo de l (um) ano, de arquivo
magnético com registro de dados dos documentos fiŝ
cais, contado da data da efetiva escrituração da
totalidade das operações realizadas pelo contribuin
te durante o respectivo exercício de apuração.

II - se varejista:
a) escrituração, pelo mesmo sistema, do livro Registro

de Entradas;
b) manutenção, pelo prazo de l (um) ano, de arquivo

magnético com registro de dados dos documentos fi£
cais correspondentes a. entradas de mercadorias,
contado da data da efetiva escrituração da total̂
dade das operações realizadas pelo contribuinte du
rante o respectivo exercício de apuração.

§ 19 - A exigência prevista neste artigo não se aplica ao

estabelecimento cujo valor contábil anual de saídas, no exercício de apura
cão, seja inferior a 360.000 (trezentos e sessenta mil) Obrigações Reajusta

veis do Tesouro Nacional (ORTNs), hipótese em que:

l - o estabelecimento fica obrigado a escriturar, por pró
cessamento de dados, apenas o livro correspondente ao
documento fiscal processado pelo mesmo sistema:

*
Z - os arquivos magnéticos correspondentes a esses doomen

tos serão mantidos,_peIo prazo de 6 (seis) meses a
contar da data do termino da efetiva escrituração da
totalidade das operações realizadas pelo contribuinte
durante o período de apuração.

S 29 - O valor contábil anual de saídas a que se refere
o parágrafo anterior corresponde ao total indicado nas colunas respectivas
dos livros próprios, o qual será transformado em ORTN, com base no valor nona
nal da mesma, estabelecido para o mês de dezembro do ano imediatamente ante

rior.
$ 39 - Ao estabelecimento que for obrigado â alterar 'o

sistema nos termos deste artigo, iniciar atividades ou requerer seu enquadra
mento, será concedido o prazo de l (um) ano para adaptar-se às exigências
desta subseção.

S 49 - O prazo de adaptação será contado a partir do dia

19 de 'janeiro seguinte ao período de apuração em que ocorrer o requisito.

§ 59 - Se, até p final do prazo de adaptação, o estabele
cimento não atingir o limite de 360.000 ORTNs poderá continuar a utilizar o
sistema que estava em uso.

Art. 238 - A Secretaria de Finanças poderá, com base na
capacidade contributiva do interessado, dispensar o estabelecimento de peque
no porte das condições impostas nesta subseção.

SUBSECAO IV
DA NOTA FISCAL

Art. 239 - A Nota Fiscal, modelo l, emitida por processa
mento de dados, deverá conter todos os requisitos previstos no artigo 136,
concentrando em campo próprio, na parte inferior do documento e em ordem se
qOencial, as seguintes indicações:

I - data da emissão;
II - CGC do estabelecimento emitente;

III - inscrição estadual do estabelecimento emitente;
IV - Unidade da Federação do estabelecimento emitente;
V - Código Fiscal de Operação;

VI - CGC do estabelecimento destinatário;
VII - inscrição estadual do estabelecimento destinatário;
VIII - Unidade da Federação do estabelecimento destinatário;

IX - número de ordem e série da Nota Fiscal;
X - base de cálculo do Imposto sobre Produtos Industriali.

zados;
XI - valor do Imposto sobre Produtos Industrializados;
XII - base de cálculo do Imposto sobre Circulação de Merca

dorias;
XIII - valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias;
XIV - data da efetiva saída.

§ 19 - A Nota Fiscal, referida neste artigo será emitida,
no mínimo, em 3 (três) vias, com a seguinte destinação:

I - a l? e 2? vias acompanharão a mercadoria e serão en
tregues, pelo transportador, ao destinatário;

II - a 3? via ficará em poder do emitente, para
ao Fisco.

exibição

- § 29 - O Fisco-poderá, ao interceptar as mercadorias em
sua movimentação, reter a 2? via da respectiva Nota Fiscal, visando a l? via,
ou ainda recolher a 2? via em poder do destinatário.

§ 39 -, As indicações referentes ao transportador, às r , ca
racterísticas dos volumes e a data da efetiva saída das mercadorias do estàbe
lecimento emitente, poderão ser feitas mediante a utilização de qualquer meio
gráfico indelével.

§ 49 - Na saída para o exterior, a Nota Fiscal será enn
tida:

I - se o embarque se processar na Unidade da Federação do
remetente, na forma prevista no § 19 deste artigo;

II - se o embarque se processar em outra Unidade da Federa
cão, com uma via adicional, que será entregue ao Fij>
co do local do embarque, observado, quanto às demais,
o disposto no § 19 deste artigo.

Art. 240 - Na saída de produtos industrializados de ori
gem nacional, com destino ã Zona Franca de Manaus, o contribuinte apresentará,
ã repartição fiscal a que esteja vinculado, a l? e 2? vias da Nota Fiscal,
juntamente com 2 (duas) vias adicionais, com a seguinte destinação:

I - a l? e 2? vias da Nota Fiscal, visadas pela reparti
cão referida no "caput" deste artigo, acompanharão a
mercadoria e serão entregues, pelo transportador, ao
destinatário;

II - l (uma) via adicional, igualmente visada, acompanhará
a mercadoria até o local do destino, devendo ser de
volvida ã repartição fiscal a que esteja vinculado o
emitente, apôs datada e visada pela Superintendência
da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA);

III - l (uma) via adicional será retida pela repartição fis
cal que visou o documento fiscal a que alude o "caput"
deste artigo.

Parágrafo único - As vias adicionais, previstas neste ar
tigo e no § 49 do artigo anterior poderão ser substituídas por cópias repro
gráficas da l? via da Nota Fiscal.

Art. 241 - O contribuinte entregará ã Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística, até o dia 10 (dez) de cada mês, lista
gem relativa às operações interestaduais efetuadas no mês anterior, emitida
de conformidade com a legislação pertinente.

Parágrafo único - A listagem poderá ser substituída 'por
via da Nota Fiscal.

Art. 242 - O contribuinte remeterá as Secretarias de Fa
zenda ou de Finanças das Unidades da Federação destinatárias da mercadoria ' ,
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até o dia 15 (quinze) do primeiro mês de cada trimestre civil i iJistagem ré
lativa às operações interestaduais efetuadas no' trimestre anterior, podendo
o Distrito Federal exigir uma via da mencionada listagem.

f 19 - Da listagem deverão constar, além do nome, endere
ço, CEP, números de inscrição, estadual e no CGC, do estabelecimento emiten
te, as seguintes indicações:

1 - número, série e data da emissão da Nota Fiscal;
2 - nome, endereço, CEP, números de inscrição, estadual e

no CGC, do estabelecimento destinatário;
3 - valores totais das mercadorias;
4 - valores do IPI e do ICM;
5 - valor da operação.

f 29 - Na elaboração da listagem serão observadas:

1 - ordem crescente de CEP, com espacejamento maior na mu
dança de CEP;

2 - ordem crescente de CGC, dentro de cada CEP;
3 - ordem crescente de Nota Fiscal, dentro de cada CGC.

tf

S 39 - Senpre que, indicada una operação e* listagem, ocor
rer posterior retorno da mercadoria por não ter sido entregue ao dês tinata
rio, enitir-se-á listagem autónoma, esclarecedora do fato, que será remeti
da juntamente com a relativa ao trimestre em que se verificar o retomo.

f 49 - A listagem remetida a cada Unidade Federativa rés
tringir-se-á aos destinatários nela localizados.

SUBSEÇto V
DA NOTA FISCAL DE ENTRADA

Art. 243 - A Nota Fiscal de Entrada, modelo 3, emitida por
processamento de dados, deverá conter todos os requisitos do artigo 149, con
centrando em campo próprio, na pane inferior do documento e em ordem se
qUencial, as seguintes indicações:

I - data da emissão;
II - CGC do estabelecimento emitente;

III - inscrição estadual do estabelecimento emitente;
IV - Unidade da Federação do estabelecimento emitente;
V - Código Fiscal de Operações;
VI -CGC do estabelecimento remetente;

VII -inscrição estadual ido 'estabelecimento remetente;
VIII - Unidade ida Federação do estabelecimento remetente;

IX » número de ordem e série dá Nota Fiscal de Entrada;
X - base de cálculo do Imposto sobre Produtos Industrial!

zados ;
XI - valor do Imposto sobre Produtos Industrializados;
XII - base de cálculo do Imposto sobre Circulação de Merca

dorias:
XIII - valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias;
XIV - data da efetiva entrada.

Parágrafo único - As indicações referentes ao transporta
dor, is características dos volumes e i data da efetiva entrada das mercado
rias no estabelecimento destinatário, poderão ser feitas mediante a utiliza
cão de qualquer meio gráfico indelével.

SUBSEÇAO VI
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS AOS DOCUMENTOS FISCAIS

Art. 244 - As vias dos documentos fiscais, que devem fi
car em poder do estabelecimento emitente serão enfeixadas em grupos de ate
SOO (quinhentos), obedecida sua ordem numérica sequencial.

SUBSECÍO VII
DOS FORMULAMOS DESTINADOS

A EMISSÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS

Art. 245 - Os formulários destinado» i emissão de Nota Pis
cal, Nota Fiscal de Venda a Consumidor e Nota Fiscal de Entrada serio nume
rados por impressão tipográfica, em ordem consecutiva de l a999.999; rein
niciada a numeração, quando atingido esse limite.

f 19 - Os formulários deverão ser impressos tipograficamen
te, facultada a impressão por processamento de dados, relativamente i iden
tificação do emitente, apenas de:

1 - endereço do estabelecimento;
2 - número de inscrição no CGC;
3 - número de inscrição estadual.

f 29 - O número do documento fiscal deverá ser impresso
por processamento de dados, em ordem numérica consecutiva, por estabelecimen
to, independentemente da numeração tipográfica do formulário.

l 39 - Os formulários 'deverão conter o nome, o endereço
e os números de. inscrição, estadual e no CGC, do impressor do formulário,
a data e a quantidade da impressão, os números de ordem do' primeiro e; últi.

mo formulário impressos e os números das Autorizações para Impressão de Do
cunentos Fiscais.

S 49 - Os formulários inutilizados antes de se transform
rera em documentos fiscais serão enfeixados em grupos uniformes de até 50
(cinquenta), em ordem numérica sequencial, permanecendo em poder do estabe
lecimento encomendante, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado do encerramen
to do exercício de apuração em que ocorreu o fato.

f 59:. Havendo vários estabelecimentos de una mesma empre
sã, é permitido o uso de formulário com numeração tipográfica única, desde
que destinado ã emissão de documentos f iscais da mesma espécie.

f 69 - O controle de utilização será exercido nos estabe
lecimentos do encomendante e dos usuários do formulário.

f 79 - Quando da instalação de novos estabelecimentos, o
interessado fará comunicação prévia ao Fisco, da utilização de formulário
cuja impressão já tenha sido autorizada.

SUBSEÇAO VIII
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONFECÇÃO DE FORMULAMOS
DESTINADOS X B4ISSAO DE DOCUMENTOS FISCAIS

Art. 246 - Os estabelecimentos gráficos somente poderão con
feccionar formulários destinados â emissão de documentos fiscais, mediante
prévia autorização da repartição competente dos Fiscos estaduais a que esti
verem vinculados os estabelecimentos usuários , nos termos previstos no arti
go 132.

f 19 . Na hipótese do f 59 do artigo 24S, serão solicitadas
tantas autorizações quantos forem os estabelecimentos usuários, nelas se in
dicando os dados cadastrais de todos eles, bem como a quantidade total dos
formulários a serem impressos e utilizados em comum.

f 29 - Será permitida a solicitação de autorização única
ao contribuinte que mantiver mais de UB estabelecimento no mesmo Estado.

I 39- Relativamente às confecções subsequentes â primeira,
a respectiva autorização somente será concedida mediante a apresentação da
2f via do formulário da autorização imediatamente anterior, oportunidade em
que a repartição fiscal anotará, nessa via, a 'circunstância de que foi auto
rizada 'a confecção' dos impressos fiscais, em continuação, bem como os nume
ros correspondentes.

SUBSEÇAO IX
DO REGISTRO FISCAL

Art. 247 - Entende-se por registro fiscal as informações
gravadas em meio magnético, referentes aos elementos contidos nos documentos

fiscais.
f 19 - O armazenamento do registro fiscal em meio magnéti

co far-se-á em fita magnética, disquete padrão de 8 "(Protocolo SERPRO X
ABICOMP) ou disquete de S 1/4".

f 29 - A critério do Fisco, os estabelecimentos enquadrados
na regra do f 19 do artigo 237 poderão utilizar qualquer outro meio magnético.

f 39 - O arquivo de registro fiscal, conforme especificação
e modelos previstos em Manual de Orientação, conterá as seguintes informações:

•I - identificação do Registro;
II > data da operação;

III - CGC do emitente/destinatário;
IV - inscrição estadual do emitente/destinatário;
V - Unidade da Federação do emitente/destinatário;
VI - data da emissão;
VII - Código Fiscal de Operação;
VIII - Código de Classificação da Mercadoria segundo a TIPI;

IX - referência (código que discrimine os produtos por mar
ca, tipo, modelo, espécie, qualidade e demais eleven
tos que permitam sua perfeita identificação);

X - quantidade da mercadoria;
XI - unidade de medida segundo o RIPI;
XII - valor da mercadoria;
XIII - outros valores;
XIV - valor do IPI;
XV . valor do ICM;
XVI - número de ordem e série da Nota Fiscal.

f 49 - As informações correspondentes ao ativo imobilizado
e consumo poderão ser agrupadas pelos totais do documento fiscal.

f 59 - Tratando-se de estabelecimento varejista, as infor
mações aludidas no Í 39 poderão ser tratadas a nível de totais do documento
fiscal.

Art. 248-0 prazo.de retenção do arquivo do registro fis
cal será de:

I - l '(um) ano; cantado da data da efetiva escrituração da
totalidade das operações realizadas pelo contribuinte
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durante o respectivo exercício de apuração, para os
estabelecimentos enquadrados nas disposições contidas
no artigo 237;_

II - 6 (seis) meses, contados da data da efetiva escritura
cão da totalidade das operações^realizadas pelo contrT
buinte durante o respectivo período de apuração para
os demais estabelecimentos.

Art. 249 - O registro fiscal não poderá atrasar-se por mais

de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da operação a que se referir.

Art. 250 - Ficam os contribuintes autorizados a retirar

do estabelecimento os documentos fiscais, para o registro de que trata o artî
go 247 devendo a ele retornar dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados

do encerramento do período de apuração.

SUBSECAO X
DA ESCRITURAÇÃO FISCAL

Art. 251 - Os livros fiscais abaixo discriminados, quando

escriturados por processamento de dados, obedecerão aos modelos Anexos XXVII,

XXVIII, XXIX e XXX:
I - Registro de Entradas;

II - Registro de Saídas;
III - Registro de Controle da Produção e do Estoque;
IV - Registro de Inventário.

S 19 - E permitida a utilização de formulários contínuos em

branco, desde que, em cada um deles, os títulos previstos nos modelos sejam

impressos por processamento.

S 29 - Obedecida a independência de cada livro, os formula

rios serão numerados, por processamento de dados, em ordem numérica consecu

tiva, de l a 999.999, reiniciada a numeração quando atingido esse limite.

§ 39 - Os formulários referentes a tada livro fiscal deve

rão ser enfeixados por exercícios de apuração, em grupos de até SOO (quinhen

tas) folhas.
§ 49 - Relativamente aos livros Registro de Entradas, Re

gistro de Saídas e Registro de Controle da Produção e do Estoque, fica facul
tado enfeixar os formulários mensalmente, e reiniciar a numeração, mensal ou

anualmente.
Art. 252 - Os livros fiscais escriturados por processamen

to de dados serão autenticados exclusivamente quando do enfeixamento.

Art.-253 - Ao contribuinte que utilizar o sistema previsto

nesta seção ê permitida a escrituração manual das operações correspondentes

as entradas de bens destinados ao ativo imobilizado e consumo, bem como as

saídas nessas condições.

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, ao final do pé

riodo de apuração, os totais do livro de escrituração manual serão transcri
tos para as colunas próprias do livro escriturado por processamento de dados,

indicando-se os totais gerais do período.

Art. 254 - É facultada a escrituração de todo o período
de apuração através de emissão única.

§ 19 - Para os efeitos deste artigo, havendo desigualdade

entre os períodos de apuração do Imposto sobre Produtos Industrializados e
do Imposto de Circulação de Mercadorias, tomar-se-á por base o menor.

S 29 - Cs livros fiscais escriturados por processamento

deverão estar disponíveis no estabelecimento do contribuinte decorrido 10
(dez) dias úteis contados do* encerramento do período de apuração.

Art. 255 - Os lançamentos nos formulários constitutivos
do livro Registro de Controle da Produção e do Estoque poderão ser feitos

de forma contínua, dispensada a utilização de formulário autónomo para cada
espécie, marca, tipo ou modelo de mercadoria.

§ 19 - O exercício da faculdade prevista neste artigo não
excluirá a possibilidade de o Fisco exigir, em emissão específica de formula
rio autónomo, a apuração dos estoques,bem como as entradas e as saídas de
qualquer espécie, marca, tipo ou modelo de mercadorias.

§ 29 - No formulário de que cuida este artigo, a utilizâ

cão da coluna "Número de Lançamento" restricge-sè-á ao correspondente número do

lançamento relativo ã entrada de mercadorias.

Art. 256 - E facultada a utilização de códigos:
I - de emitente - para os lançamentos nos formulários cons

. titutivos: do livro'Registro'de Entradas, elaborarido-sê
"Lista' de Códigos de Emitentes", conforme Anexo XXXI,
que deverá ser mantida em'todos os estabelecimentos u
suários'dó • sistemas,

II - de mercadorias - para os lançamentos nos formulários
constitutivos dos livros Registro de Inventário e Re
gistro de Controle da Produçãn e do Estoque, elaboran
do-se "Lista de Códigos de Mercadorias", conforme An£
xo XXXII, que deverá ser mantida em todos os estabelê:
cimentos usuários do sistema.

Parágrafo único - Os estabelecimentos deverão manter ã dis
posição do Fisco, em meio magnético, as tabelas correspondentes às listas
de códigos aludidas neste artigo, conforme especificação e modelo previstos'
em Manual de Orientação.

Art. 257 - Os lançamentos constitutivos do Livro Registre
de Entradas serão feitos e numerados em ordem cronológica de entrada.

SUBSECSO XI
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 258 - O contribuinte fornecerá ao Fisco, quando exigî
do, os documentos e os registros fiscais gravados em meios magnéticos de que

• . r

trata esta Seção, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da exigên
cia.

Art. 259 - O contribuinte que escriturar livros fiscais
por processamento de dados, quando exigido, fornecerá ao Fisco, através de

emissão específica de formulário autónomo, os registros ainda não impressos.

§ 19 - Não será inferior a 10 (dez) dias úteis o prazo
assinalado nesta exigência fiscal.

§ .29 - A emissão específica de formulário autónomo não eli
de a obrigação prevista no artigo 248.

SUBSECAO XII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 260 - Para os efeitos desta Seção, entende-se como
exercício de apuração o período compreendido entre 19 de janeiro e 31 de de
zembro do ano imediatamente anterior.

Art. 261 - Aplicam-se ao sistema de emissão de documentos
fiscais e escrituração de livros fiscais, previsto nesta Seção, as disposi.

coes contidas nós Capítulos Fe VI, no que não estiver excepcionado ou dis
posto de forma diversa. \

Art. 262 - Na salvaguarda de seus interesses o Fisco pode
rá impor restrições ou impedir a utilização do sistema de processamento de
dados.

Art. 263 - Através de Protocolo será aprovado Manual de
Orientação contendo instruções operacionais complementares necessárias S apli
cação deste capítulo.

Art. 264 - Os contribuintes que já se utilizam de proce£
samento de dados para emissão de documentos e escrituração de livros fiscais
deverão adequar-se às disposições desta Seção até 31 de dezembro de 1984, in
elusive formular o pedido de autorização previsto no artigo 235";

XIV - O Parágrafo único do artigo 352, na redação dada pé
Io Decreto n9 7.830, de 27 de dezembro de l 983, passa a vigorar com a seguin
te redação:

"Parágrafo único - Nas saídas de que trata este ar
tigo fica dispensado o estorno do crédito fiscal do impôs
to pago nas etapas anteriores de circulação dessas mercado
rias, inclusive do leite em pó reidratado "(Convénio 1(55
25/83, Inciso I da Clausula quinta);

XV - Ficam revogados os artigos 355 e 356, na redação dada
pelo Decreto n9 7.830, de 27 de dezembro de l 983. (Convénio ICM 25/83);

XVI - O artigo 515 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 515 - Deixar de requerer a baixa de inscrição
do estabelecimento inscrito, no prazo determinado no arti
go 90:

MULTA: equivalente a l (um) Valor de Referência".

partir de:
Art. 29 - As disposições do artigo 19 entram em vigor a

a) 10 de maio de l 984: incisos X, XI, XII e XIII;
b) 30 de ílaio de l 984: incisos II e IV;
c) 19 de junho de l 984: inciso III;
d) vigência deste Decreto: incisos I, V, !VI, VII, VIII,

IX, XIV, XV e XVI.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de julho de 1984

969 da República e 259 de Brasília

JOS E ORNELLAS DE S OU ZA FILHO

CKLS O ALB ANO COS TA



DIÁRIO OFICIAL do DF BRASÍLIA, quinta-feira, 12 de iulho de 1984 Página 5

ANEXO XXVI (Art. 235)

PEDIDO DC AUTORIZACÍ.O PAKA. Ul ILIZ/.ÇÍO DE PhOCESSiMEHTO
DC DADOS
ESTADO:

r»K» USO DO PKOCISSAUCNTO o; l uoiivoDE mo.ijcniut.Mn)

AUTORIZAÇÃO |9|

ALTERAÇÃO | |T|

DESISTÊNCIA |g|

£l|CARIMBO DE INSCRIÇÃO ESTADUAL

DfcDOS DE IDENTIFICAÇÃO E EKDERECO DO CONTRIBUINTE
OJJCGC (N' BASICO/ORDEU-CONTROLE) OjJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

35] F IRMA OU RAZÃO SOCIAL / NOUC

06] LOGRADOURO (RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC.) OJJNUUEP.O O8J UUNICIPIO UF

0»J PORTE DO ESTABELECIMENTO ( VALOR COKTX0IL ANUAL DE SAÍDAS)

ACIMA DE SCO. DOO ORTU | |l|

IO] DOCUUEMTOS- FISCAIS

NOTA FISCAL DE SAÍDA | |4|

UHIDADE DE PROCESSAKEHTO
íl|

PRÓP3IA [ |lj DZ TERCEIROS | (ZJ

^J COC (N? BASICO/ORDCU-CONTKOLE)

11 j L IVR(

DTA FISCAL DE VENDA A l l, l
ON3UUIOOR 1 Lil

1 |6|

DE DADOS
>Sj INSCRIÇÃO C&TAbUAL

16JFIKUA OU RAZÃO SOCIAL /NOUE

17j LOGRADOURO ( KUA.AVCNIDA.rKAÇA, ETC.) 1

lOJ LOCALIZAÇÃO DO ARQUIVO -

ABAIXO DE 360. OOO OKTM \ \Z\

>S FISCAIS

RÉS. DE SAÍDAS | |3| REt DE IKVCNT/RIO | |1 )

L_L?J

14j lll$CRIfl.u UUIIICinU.

BjNÚUERO T»j MUNICÍPIO UF

1

•

CONFIGURAÇÕES DO EQUIPAMENTO RECEPÇÃO

PROCESSADORES
FABRICANTE — TIPO / «ODELQ UEUÓRIA •;

IMPRESSORAS
FABR. TIPO/MOOELO OUANTID.

j

VELOC.LPU

DISCOS / DISQUETES

FABR. TIPO/MODELO OUANTID. CAPACIDADE
trK Hl) ulr°M«4

FITAS
FABRICANTE TIPO/MODELO

DECLARAHTE
LOCAL

NOUE DO RESPONSÁVEL

OUMTMD

ÃttmÃtuB

DCHSIDADE DE 6FI

DAT*

TELEFONE

CPF

DESPACHO
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RE - Hod.PI

ANEXO XXVII (Art. 251, I)

R E G I S T-.R 0 -D - E E N T R A D A S j
•

1
\

i FIRMA

INSC.ESTADUAL C.G.C.

FOLHA MÊS OU PERlODO/ANO

N9 do

Lançamento

i

xxxxxx

Data de

Entrada

X XX XX

1
1

DOCUMENTOS FISCAIS

Espécie

xxxxx

Série
Sub-
Série

XXX

Número

xxxxxx

Data do
Documento

XX XX XX

9

Cõd. do
Emitente

xxoaooxxx

1

Valor

Zontãbil

xxttxxx*

} \ \
í Í •

CODIFICAÇÃO

Con-
ta-
bil

XX30X

1

Fis-
cal

X XX

rOTAl

ICM VALORES FISCAIS

Cod.
(*).

x

1

Base de Cíjj
culoouva-j
lorda op.

\ Imposto
qu°- Creditado

Cd Jf

l \
XX. KH.XK XX

XX XXX XXX XX

X X X )

E

2 JXX XXX XXX XXI
1

3 Sxx xxx xxx xxa

ii

i

i \L 3 \

X XXX XXX XX

X XXX XXX XX

t
i

(*) Cõd. de Valores Fiscais j

1 . Operações com crédi to do imposto

2. Operações sem crédito do imposto
- isentas ou não tributadas

3. Operações sem crédito do imposto
- outras

l
IPI VALORES FISCAIS

Cõd.

x

1

2

3

r
XX XXX XXX XX |

<X XXX XXX XX

<X XXX XXX XX

<X XXX XXX XX

í
i

r. xxx xxx x

< xxxxxx x.

OBSERVAÇÕES

E i
!

í i
\ \ J

RS - Mod. P2/A

ANEXO XXVIII (Art. 251, II)

R E G I S T R O D E S A Í D A S

FIRMA

INSC.ESTADUAL C.G.C.

FOLHA MÊS OU PERlODO/ANO

D O C U M E N T O S F I S C A I S

ESPÉCIE

•xxxxx

SERIE

SUB-

SERIE

XXX

NOMERO

x x x x x x x

xxxxxx

DIA

XX

1
VALOR

CONTABIL

XX XXX XXX XX

-1
CODIFICAÇÃO j V A L O R E S F I S C A I S

CONTSBIL

xxxxxx

1

ICM
FISCAL Ipl

x xx J ICM

,

TOTAL

TOTAL

IPI

ICM
IPI

1

!

f "»

Operações c/ débito do impostolOperações s/dâiito doimpsto

BASE DE
CALCULO

XX XXX XXX XX

XX XXX XXX W

XXXW( XX< XX

>«»« XXX W

•

ALIQ.

XX X

i

IMPOSTO !
DEBITADO

X XXX XXX XX

XXXX XXX XX

X XXX XXX XX

XXXX XXX XX

ISENTAS OU
H TRIBUTAD.

!« XXX XXX XX

XX XXX XXX XX

XX XX XXX XX

OUTRAS

j
XXXXX XXX XX

XXXXX XXX XX

XXXXX KX XX

OBSERVAÇÕES
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RCPE - Mod. P3

ANEXO XXIX (Ait. 251, III)

REGISTRO DE CONTROLE DA PRODUÇÃO E DO ESTOQUE

:

D O C U M E N T O

ESPÉCIE

x

xxxxx

xxxxx

x

SERIE

E SUB-

SERIE

XXX

XXX

XX

NOMERO

xxxxxx

xxxxxx

*SUB

' *SUB

TOTAL DO

1

DATA

XX XX XX

XX XX XX

TOTAL

TOTAL

PERÍODO

L~A N Ç A M :E N T 0

DIA

XX

XX

XX

XX

NOMERO DO

LANÇAMENTO

xxxxxx

xxxxxx

CODIFICAÇÃO

j
CONTABILÍ HSCAL

l

xxxxxx.

• xxxxxx

l
fl

1 !

X XX

X XX

E N T R A D A S E S A Í D A S

E/S

x

COO.

*
x j x -

1

§•

CÓDIGO DO

PRODUTO

(PRODUTO)

•oc «x xxxxxx

<X XXX XX< XXX

W XXX XXXXXX

XX XXX XXXXXX

XXXXX XXX XXX

« XXX XXX XXX

& XXX XHX XXX

XX XXX XXX XHX

(PRODUTO)

VALOR

x

XX XXX XXX XX

xxxxx xxxxx

I

Código de Entradas e Saídas <\

1
1 - no próprio estabelecimento ^

t
Z - em outro estabelecimento

*1
3 - diversas

1

í
i

I p I

xplas. ffec)'.

".XXX XXX XX

< XXX XXX XX

1
j

x

.

í:lE.fÍ9c)x

!1 í

ESTOQUE

XX XXXKX.XXX

XX XXXXXX XXX

XX XXX 3XX XXX

xx xxx ;KX xxx

:i

i
i

OBSERVAÇÕES

j
!

x(UNIDADE) x 1

í
1

i
x (UNIDADE) x.

|
|

í

RI - l-iod. P7

FIRMA

INSC.ESTADUAL
FOLHA

ANEXO XXX (Art. 251, IV)

R E G I S T R O D E I N V E N T A R I O

C.G.C.

ESTOQUES EXISTENTES EM

CLASSIFICAÇÃO!
FISCAL D I S C R I M I N A Ç Ã O U N I D A D E Q U A N T I D A D E

V A L O R E S

U N I T Á R I O T O T A L

XX XX X XX XX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXX XXX XX XXX XXX XX XXX XXX XXX XX

XXX XXX XXX XX
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FIRMA

INSC.ESTADUAL

FOLHA

O D I G O 00

N I T E N T E

LCE - Mod.PI O

ANEXO XXXI (Art. 256, I)

L I S T A DE C .0 O I G O, S OE E M I T E N T E S

C.G.C.

DATA

E M I T E N T E DO DOCUMENTO FISCAL
UNIDADE DA
FEDERAÇÃO INSCRIÇÃO NO C.G.C. INSCRIÇÃO ESTADUAL

LCP - Kod..P11

FIRMA
INSC.ESTADUAL
FOLHA

ANEXO XXXII (Art. 256,11)

L I S T A O E C Ó D I G O S D E P R O D U T O S

C.G.C.

DATA

C Ó D I G O
D O P R O D U T O D I S C R I M I N A Ç Ã O

C L A S S I F I C A Ç Ã O
F I S C A L

xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XX. XX X XX XX
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C SECRETARIA DE VIAÇÃO l
[ E OBRAS J

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

AT/OS DO DIRETOR

Instrução de n9 005 de 11 de julho de 1984.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS

DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o item VI, do Artigo 44, do Regimento aprovado

pelo Decreto n9 3.078, de 03.12.75,

anexo, que se referem ao Orçamento Sintético deste Departa

mento, para o corrente exercício, com as modificações intro-

duzidas pelo Crédito Suplementar aberto pelo Decreto n9

8.061, de 04.07.84, publicado no Diário Oficial de 04 de ju

lho de 1984.

R E S O L V E :

Ficam aprovados os quadros demonstrativo em

Brasília AP.,/íl de julho de 1984,

iíngç JOEE^EJStíROS DE OLIVEIRA

Diretor Geral do DER-DF
l.Em exercício

GDF / SVO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO _§

(cní 1,00)

1000.00.00

1300.00.00

1700.00.00

1712.00.00

2000.00.00

2200.00.00

2400.00.00

2410.00.00

R E C E I T A

CATEGORIA ECONÓMICA - FONTE

- RECEITAS CORRENTES

- RECEITAS PATRIMONIAL

- TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

- OUTRAS RECEITAS CORRENTES

- RECEITAS DE CAPITAL

- ALIENAÇÃO DE BENS

- TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

- TRANSFERÊNCIA INTRAGOVERNAMENTAIS

FUNDEFE

T. 0 T A L

1.815.777.000

5. COO. 000

1.732.777.000

78.000.000

4.321.757.000

2.000.000

4.319.757.000

4.319.757.000

511.340.000

6.648.874.000

FUNÇÃO

FUNÇÃO

PROGRAMA

SUBPRCGRAMA

2.849

1.01

1.02

SUBPRCGRAMA

1.906 -

1.907 -

1.03

D E' S P E S A

PROGRAMA - SUBPRCGRAMA - ATIVIDADE

16 - TRANSPORTE

88 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

21 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Coordenação das Atividades de Cons

trução e Manutenção das Rodovias '

do Sistema Rodoviário do DF

Reequipamento dos Distritos Rodo

viários do DER-DF

Ampliação e Melhoramento das Insta

lações do DER-DF

531 - RODOVIAS

Execução do Sistema Rodoviário do

Distrito Federal

Recuperação, Conserv. e Melhoramen-

tos das Rodovias do SRDF

Estudos e Projetos Rodoviários

T O T A L

i
PROJETO

6.648.874.000

6.648.874.000

2, a5. 777. 000

1.815.777.000

300.000.000 ,

100.000.000

4.433,097.000

1.702.848.000

2.618.909.000

111.340.000

6.648.874.000
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GDF / SVD - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA O EXERCÍCIO DE l 984

(Cr$ 1,00)

NATUREZA
CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç Ã O

1 1
1 1
2.849 | Coordenação das Atividades de Construção e Manutenção das Rodovias

| do Sistema Rodoviário do Distrito Federal
l
1
1
1
1

-
i
1
1

1.01 | Reequipamento dos Distritos Rodoviários do DER-DF
1 ~

1.02 ' Ampliação e Melhoramento das Instalações do DER-DF

1.906 | Execução do Sistema Rodoviário do Distrito Federal

1
l ~ ~

1.907 ' Recuperação, Conservação e Melhoramento das Rodovias do Sistema
1 Rodoviário do Distrito Federal
1
1

í 1

(•̂03 Estudos e Projetos Rodoviários

DA
DESPESA

3.1.1.1
3.1.1.1
3.1.1.3
3.1.1.3
3.1.2.0
3.1.2.0
3.1.3.2
3.1.3.2
3.1.9.2
3.2.8.0
4.1.2.0

4.1.2.0

4.1.1.0
4.1.1.0

4.1.1.0
4.1.1.0
4.1.1.0
4.1.1.0
4.1.1.0

FT

00
04
00
04
04
20
04
20
04
04
21

21

00
06

00
12
20
11
21

DETALHADO

923.181.000
200.000.000
105.596.000
145.200.000
241.500.000
39.000.000
80.500.000
44.000.000
2.300.000
34.500.000
300.000.000

100.000.000

1.502.848.000
200.000.000

1.314.272.000
100.000.000
2.000.000

1.202.637.000
111.340.000

TOTAL

1.815.777.000
300.000.000

100.000.000

1.702.848.000

2.618.909.000
111.340.000

PESSOAL E ENC. SOCIAIS
1.373.977.000

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
441.800.000

DESPESAS DE CAPITAL
4.833.097.000

T O T A L
6.648.874.000

GDF / SVO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO §51TÉTICO___PARA___0 EXERCÍCIO DE 1_984

(Cr$ 1,00)

CÓDIGO

2.849

1.906

9̂07

1.01

1.02

1.03

E S P E C I F I C A Ç Ã O

Coordenação das Atividades de Construção e Manuten

çao rias Rodovias do Sistema Rodoviário do DF

Execução do Sistema Rodoviário do DF

Recuperação, Conservação e Melhoramento das Rodovi

as do Sistema Rodoviário do DF

Reequipamento dos Distritos Rodoviários do DER-DF '

Ampliação e Melhoramento das Instalações do DER-DF

Estudos e Projetos Rodoviários

T O T A L

PRÓPRIOS
FT. 20

83.000.000

2.000.000

85.000.000

FONTES DE
GDF

FT. 00

1.028.777.000

1.502.848.000

1.314.272.000

'

3.845.897.000

RECURSOS
PART. NAS REC.
DA UNIÃO

704.000.000

200.000.000

1.302.637.000

2.206.637.000

FUNDEFE
FT. 21

300.000.000

100.000.000

111.340.000

511.340.000

T O T A L

1.815.777.000

1.702.848.000

2.618.909.000

300.000.000

100.000.000

111.340.000

6.648.874.000

0«'«» *"

UK»*.
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SECRETARIA DE J
AGRICULTURA E PRODUÇÃO)

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE BRASÍLIA S/A - SAB

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

ATA DA ASSEMBLE J* C-CHAL EXTRAORnjNÍMUA DA SOCIEDADE DE AK7:STE

CIMENTO OH BRASILIA E/A.-EAB, KEALI /.ADA AOS CINCO DIAS DO MÊS

DE JUNHO DE HUK MIL NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO.

As 14:30 horas do dia cinco de punho de hum mil .novc;c;?ntos e

oii-onta e quatro, na Sado da SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE

BRASÍLIA S/A.-SAB, sediada na Quadra 04, Bloco "A", n<? '17C,

Edifício Anápolis, Setor Comercial Sul, em Brasília, Distrito

Federal, reuniram-se em ASSEMBLPlA GERAL EXTRAORDINÁRIA os

Acionistas da Sociedade, a seguir enumerados: pelo Acionista

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, o Doutor EMMANUEL FRANCISCO MEN

DE3 LYRIO; pelo Acionista COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI

TAL DO BRASIL - NOVACAP, o Doutor LUIZ GRATO DAVID; pelo Ãcio

nista SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA -SHIS,

o Doutor MÁRCIO VIEIRA; pelo Acionista SOCIEDADE DE TRANSPOR

TES COLETIVOS DE BRASILIA LTDA, o Doutor EDMUNDO ADRIANO DE

MELLO BAPTISTA; pelo Acionista FUNDAÇÃO ZO03OTANICA DO DISTR^

TO FEDERAL, o Doutor JOSÉ SERPA DE SANTA MARIA e pelo Acioni£

ta FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, o Doutor

JOSÉ COSTA FILHO. Estiveram presentes os Senhores AVELINO

JOÃO MIOTTO, Diretor Presidente, DINIZ DE OLIVEIRA IKBROIS3,

Diretor Administrativo e Financeiro, ALEX GONÇALVES DOS SAN

TOS, Diretor Comercial e ITIBERE ERNESTO UE OLIVEIRA RIBEIRO,

Assessor Jurídico, todos desta Sociedade. Verificada a présen

ca da unanimidade dos Acionista:; pelas assinaturas apostas no

"Livro de Presença", foram abertos os trabalhos pelo Diretor

Presidente ca Empresa, Senhor AVELINO JOÃO MIOTTO, de acordo

com o artigo 17, do ESTATUTO SOCIAL da Sociedade que, á se

guir, solicitou aos Senhores Acionistas que fosse elaito para

a Presidência os ASSEMBLEIA, o representante do Acionista Ma

joritário, Doutor EMMANUEL FRANCISCO MENDES LYRIO, O qual foi

eleito por aclamação aos Senhores Acionistas. Tomando a pala

vra, o Senhor Presidente agradeceu a confiança pela indicação

e propôs aos Senhores Acionistas que fosse eleito o represen

tantc do Acicnista FiJXDAÇyiG DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FE

DEKAL, Doutor JOSÉ COSTA FILHO '.j;:ra secretariar a ASSEMBLEIA,

tendo o Mesmo aceito e agradecido. 7i seguir o Senhor Presiden

te declarou instalada a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, só

licitando ao Secretário que verificasse a reaularidade da

publicação do Edital de Convocação e procedesse sua leitura. O Se

cretârio informou que o Edital de Convocação foi publicado no

Diário Oficial do Distrito Federal, nos dias 25, 28 e 29 de

maio do presente exercício, procedendo a leitura do Edital de

• Convocação, a seguir transcrito: "SECRETARIA DE AGRICULTURA E

PRODUÇÃO - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A.- SAB -

CGC/MF N9 00037226/0001-67 - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÃRIA-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO. Nos termos do parágrafo único, do artj;

go 16, do ESTATUTO SOCIAL DA SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DÊ

BRASÍLIA S/A.-SAB, ficam os Senhores Acionistas, convocados

para se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, com iní

cio às 14:30 horas do dia 05 (cinco) de junho de 1984, na Se

de da Empresa, situada na Quadra 04, Bloco "A", n9 170, Edi.

fício Anápolis, Setor Comercial Sul, nesta Capital, para de

liberarem sobre a seguinte ordem do dia: - I - Alteração no

ESTATUTO SOCIAL da SAB; II - Assuntos Diversos. Brasília, 23

de maio de 1984. A DIRETORIA". Em prosseguimento aos traba^

lhos, o Senhor Presidente colocou em evidência o item I da

Ordem do Dia, esclarecendo aos Senhores Acionistas que o Pró

cesso n<? 075-000516/84, trata da alteração no Estatuto Social

da EAB, procedendo â leitura "das justificativas", fIs. 32/

41, deste processo, cujo teor é o seguinte: "1) - PROPOSTA DE

ALTERAÇÃO: Art. 19 - A Sociedade de Abastecimento de Brasília

S/A - que usa a sigla SAE, instituída era 25 de maio de 1962

pela então Prefeitura do Distrito Federal e a Companhia Urbs

nizacora da Nova Capital do Era&i) - NOVACAP, sob a forma de

Sociedade por quotas de responsabilidade limitada, conforme

contrato social arquivado na Junta Comercial do Distrito Fede

ral, em 13 de julho de 1962, sob o n9 689, tranformaca on So

ciedade anónima pela Assembleia Geral Extraordinária de 13 c-^

junho de 1966, é uma empresa pública de direito privado, ré

gendo-se pelas Leis n9 4.545, de 10 de dezembro de 1964, e

n9 6.40-1, de 15 de dezembro cê 1976, por legislação c;ue lhe

for aplicável c pelo presente Ksl-.atuto. JUSTIFICATIVA - /. a^l

teração visa ãois asoectcs, o primeiro o de r.ubstituir os tsr_

mós "registrado" por "arquivado" e "Assembleia Geral Ordiná

ria" por "Assembleia Geral Extraordinária", por serem os cor

retos. O segundo aspecto é a inserção da data de 13 de julho

de 1962, referente ao arquivamento na Junta Comercial do Dis

trito Federal do Contrato Social da SAB, modificando-se o nu

mero dcr.se ato, que no Estatuto Atual é "785" quando o corto

é ii9 689. A nova redação, mais abrangente ensejou a extinção

do atual art. 29, renumerando-se o anteprojeto. 2) - PROPÔS

TA DE ALTERAÇÃO: Art. 39 § 29 - A SAB poderá participar cor-.o

acionista de outras empresas, mediante autorização da Assem

bléia Geral e nos casos permitidos por lei, ou no exercicio '

de opção legal para aplicação do imposto de renda em investi

mento setorial ou regional. JUSTIFICATIVA - Substituir a ex

pressão "quando autorizada por lei" para "mediante autoriza

cão da Assembleia Geral e nos casos permitidos por lei", por

esta ser mais adequada ã realidade legal da Empresa, inclusi^

vê nominando essa participação como acionista. 3(-PROPOSTA DE

ALTERAÇÃO: Art. 49 - A SAB tem por finalidade participar da

execução de políticas de abastecimento para o Distrito Fede

ral e sua Região Geo-Econõmica, e por objeto: I - A comercia

lização de géneros alimentícios, e de outros produtos e mate

riais determinados por demanda de mercado e/ou finalidade so-

cial. II - A industrialização de géneros e produtos destina

dos à consecução de seus objetivos. III - Agir como instrumen

to regulador de mercado no que tange a demanda e a oferta cê

produtos essenciais ou em carência, assim como servir supleti

vãmente áreas desprovidas de abastecimento ou insuficienteraen

te atendidas pela iniciativa privada. IV - Prestar assessora

mérito técnico, ao Governo do Distrito Federal, com referência

aos assuntos voltados para o abastecimento. JUSTIFICATIVA - A

nova redação do ârt. 49, evidencia com clareza e objetividaie,

a participação da SAB corno executora de políticas de abaste

cimento para o Distrito Federal e sua Região Geo- Económica,

0 que já vem sendo feito através do programa de compra enteei

pada da produção. Or. inciuos I a IV, demonstram o objeto GÚ

Empresa na comercialização e industrialização de géneros al^i

menticios e outros produtos, bem como seu alcance social e o

papel de instrumento regulador de mercado que exercita no Dis'

trito Fr-cJeral. 4) PROPOSTA DÊ ALTERAÇÃO: Art. 24 - O Consf.ílho

de Administração reunir-se-á na sede da Sociedade, ordinária

mente uma vez por mês, e extraordinariamente, quando convoca

do por seu Presidente ou, justificadamente, por três de seus

membros. JUSTIFICATIVA - Trata-se de mudança de reuniões cuin

zenais, para apenas uma reunião ordinária mensal, alterando

se para três membros o número mínimo para convocação de réu

niãò extraordinária, face ao aumento de cinco para sete, do

número'de Conselheiros. 5) - PROPOSTA DE ALTERAÇÃO: Art. 26

1 - Orientar e controlar os negócios da Sociedade, zelando pé

Io fiel cumprimento de suas finalidades e seus objetivos. XV

Decidir quanto a criação e instalação de novas unidades admi

nistrativas e/ou operacionais, inclusive lojas e escritórios

de representação. XXI - Pronunciar-se conclusivamente sobre
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as doações a serem feitas pela Sociedade. JUSTIFICATIVA - As

alterações assim se justificam: Inciso I: Trata-se de redação

mais consentânea com a Lei n9 6.404/76, que determina ao Con

selho de Administração a orientação dos negócios da Socieda

de, dando-lhe, ainda, a responsabilidade de zelar pelo fiel

cumprimento de suas finalidades e objetivos. Inciso XV: Am

plia a competência do Conselho de Administração, que alêra de

lojas e escritórios passará a decidir sobre a instalação de

novas unidades administrativas e/ou operacionais. Inciso XXI:

Retirou-se a expressão "receber doações", pois ao Conselho co

mo órgão de deliberação coletiva não cabe receber doações,mas

sim pronunciar-se sobre elas, assim mesmo, somente por oca

sião de doações a serem feitas pela SÂB. 6) - PROPOSTA DE AL

TERAÇAO: Art. 33 - Parágrafo Único - Os Diretores, ao serem

investidos nos respectivos c a r g o s , apresentarão decl£

ração de bens. JUSTIFICATIVA - Por desnecessária f o i ré

tirada a expressão: "que s e r á registrada cm livro pró

prio". 7) - PROPOSTA DE ALTERAÇÃO: Art. 36 - II - Promover a
\ \ /"Vi

organização íi drain i strat- i vá da Sociedade, elaborando e mantcn

do atualizados o Regimento Interno e as diretrizes gerais de

administração. III - Propor a criação e promover a instala

cão de novas unidades administrativas e/ou operacionais, in_

elusive lojas e escritórios de representação. V - Aprovar e

coordenar a execução das atividades da sociedade a curto e

longo prazo, nas quais estejam consignados os orçamentos eco

nõmicos anual e plurianual de investimentos, projetos e de

mais medidas necessárias ã consecução dos objetivos pretendidos.JUS

TIFICATIVA - A nova redação aos incisos II e V torna mais

simples e objetivo o texto, ensejando melhor entendimento pá

rã sua aplicação. A modificação do inciso III visa adequá-lo

ao inciso XV, do art. 28, já proposto para alteração no n9

05. 8) - PROPOSTA DE ALTERAÇÃO: Art. 37 - §29 - No caso de

licença ou afastamento do Diretor Presidente, a substituição

será processada pelo Conselho de Administração, escolhido o

substituto entre os Diretores. § 39 - No caso de licença ou

af astainento de qualquer outro Diretor, o substituto será in

dicado pela Diretoria e nomeado pelo Conselho de Administra

cão, que deliberará sobre a indicação. JUSTIFICATIVA - No §

29, alteração apenas de redação e no § 39 retirou-se a ex

pressão: "por período superior a 15 (quinze) dias e até 30

(trinta) dias", inserindo-se que o substituto de qualquer Dî

retor será indicado pela Diretoria, permanecendo a competên

cia do Conselho de Administração para apreciar e aprovar a

indicação. 9) - PROPOSTA DE ALTERAÇÃO - Art. 47 - V - Firmar

em conjunto com um dos Diretores, os instrumentos de manda

to, exceto representação em juízo, bem como quaisquer doeu

mentos que gerem direitos e obrigações para a Sociedade. JUS_

TIFICATIVA - Simplificação do texto para melhor entendimento

e inserção da obrigatoriedade da assinatura em conjunto com

um dos Diretores, de quaisquer instrumentos de mandato, excf?

to representação em juízo. No Estatuto em vigor o Diretor Pré

sidente tem poderes para outorgar mandatos, independentemen-

te de deliberação da Diretoria Colegiada. Corrige-se a falha

nesta preposição. 10) - PROPOSTA DE ALTERAÇÃO: Art. 48 - I -

Executar as políticas: de compra, venda, estocagem, raorc-ado

iogia e outras de natureza comercial, além das demais ativj^

dades que lhe são afetas, desde que aprovadas pela Diretoria

e incluídas no plano geral de ação da Sociedade bem como r;u

pervisioná-las e ajustá-las às necessidades da Empresa, as_

sinando com o Diretor Presidente as Ordens de Compra de mer

cadorias. II - Assinar, juntamente com o Diretor 'Presidente,

cheques, ordens de pagamento, endossos, aceites de títulos,

contratos, cartas de crédito e outros documentos que impor

tem em responsabilidades ou obrigações para a Sociedade. JUS_

TIFICATIVA - No inciso I nova redação para melhor entendimen

to do texto. No inciso II, incluiu-se a competência do Dire

tor Comercial, para representar a Sociedade em conjunto com

o Diretor Presidente, ao invés da outorga específica na reda

cão atual. 11) - PROPOSTA DE ALTERAÇÃO: Art. 49 - I - Execu

tar as políticas: financeiras, de recursos humanos, de supri

mentos, de administração, além das demais atividades que

lhe são afetas, desde que aprovadas pela Diretoria e incluí

das no plano geral de ação da sociedade, bem como supervisio

nã-las e ajustá-las às necessidades da Empresa. II - Ass^

nar, juntamente com o Diretor Presidente , cheques, ordens

de pagamento, endossos e aceites de títulos, contratos, car

tas de crédito e outros documentos que importem em responss-

bilidades e obrigações para a Sociedade. JUSTIFICATIVA - No

inciso I, nova redação para melhor entendimento do texto.

No inciso II, a inserção da palavra "contratos" no elenco de

atribuições. 12) - PROPOSTAS PARA INSERÇÃO DE TEXTOS: a)

Nas atribuições da ASSEMBLEIA GERAL: O Presidente do Conse

lho de Administração e seu eventual substituto serão eleitos

pela Assembleia Geral. PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de vacância

da função de Presidente do Conselho de Administração, o seu

substituto exercerá o mandato até a realização da próxima As_

sembleia Geral, que então, elegerá novo Presiderite Dará com

pletar o período correspondente ao mandato vago. b) - Rãs

atribuições do Direto- Presidente: É facultado ao Diretor Pré

sidente a delegação de competência para a prática de atos ad

rainisfcrativos c/ou operacionais, previstos neste Estatuto,cm

forme se dispuser cm ato especifico. JUSTIFICATIVA. - As pró

posições supra visam preencher lacunas no atual Estatuto,

que não prevê os ca-sos de vacância da Presidência do Conso

lho Ce Administração, nem a delegação de competência do Dire

tor Presidente para a prática de certos atos administrativos

e/ou operacionais. 13) - PROPOSTAS PARA SUPRESSÃO DE TEXTOS:

Art. 29 - A Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A- SAB,

empresa pública de direito privado, sob a forma de sociedade

anónima, rege-se pelas Leis n9 4.545, de 10 de dezembro de

1964, e n9 6.404, de 15 de dezembro de 1976, por legislação

que lhe for aplicável epéIo presente Estatuto. Art. 48 - III- .

Propor normas operacionais necessárias ao exercício das a ti

vidades quê lhe são afetas. Art. 49 - V - Promover análise

e elaborar planos visando manter adequadas a organização e o fun

cionamento das atividades que lhe são afetas. JUSTIFICATIVA-

Com referência ao art. 29, a nova redação dada no art. 19,

já justificada no n9 01, ampara a proposta de supressão por

ser este texto meramente repetitivo. A nova redação dada ao

inciso I do art. 48, tornou obsoleto o texto deste inciso,

ensejando sua retirada do Estatuto por desnecessário. A su

pressão do inciso V, do art. 49, baseou-se na nova redação

dada ao inciso I do art. 49 que face a sua abrangência, tor

nou desnecessário este texto". Continuando, o Senhor Presi_

dente apresentou aos Senhores Acionistas o seguinte pronun

ciamento: "PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL - PROCES

SO N9: 075.000.516/84 - INTERESSADO: SOCIEDADE DE ABASTECI

MENTO DE BRASÍLIA - SAB - ASSUNTO: Alteração Estatutária. Se

nhor Governador: Trata-se de proposta de alteração do Estatu

to Social da Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A-SAB,

formulada por sua Diretoria as fIs. 46/47. Visa a medida a

adequação do Estatuto â realidade administrativa e operacio

nal da Sociedade. Por isso mesmo encerra, a proposta final,

uma alteração principal, a do atual artigo 49, que passa a

ser o 39 (fl.75), onde se amplia a área de alcance da finali^

dade da Empresa, incluindo-se a Região Geoeconõmica do Dis^

Lrito Tc.-âerí-] , alí-ra de; se lhe at.ribuir a condição de instrii

mento regulador de mercado. As demais, umas são meras ããza

tacões do texto atual ã Lei n9 6.404, de 15.12.76, com algu

mas inserções e supressões, as outras decorrências da amplia

cão da finalidade, e até mesmo por sinples questões redacio

nais. O antcíprojeto do Estatuto Social foi examinado pelo Ccn

selho de Administração que, pela Resolução n9 18/84, de

12.4.84, aprovou-o com algumas modificações, encaminhando- o

ã apreciação da Assembleia Geral (fl. 96). Observo, no entan

to, que o Art. 55 deverá ser oportunamente supresso, tendo

em vista o disposto no Decreto-lei n9 1971, de 30 de novem

bro de 1982, art. 99, após a audiência pela SAB do Conselho

de Política de Pessoal na matéria concernente ã nova tabela

de Cargos e Salários, como vem se processando nas demais em

presas jurisdicionadas pelo Distrito Federal. Isto posto ,

aguardo orientação de Vossa Excelência, com vistas ao posi

cionamento do Acionista Distrito Federal na Assembleia Ge

ral, a ser convocada proximamente. Brasília, 17 de maio " de
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1984. EMMANUEL FRANCISCO MENDES LYRIO - Procurador Geral'.1 "Em

21.05.84. De acordo JOSÉ OftNELLAS DE SOUZA FILHO - Governador

do Distrito Federal". Colocada a matéria em votação foi apro-

vada por unaminidade, ficando o ESTATUTO SOCIAL da Socieda

de aprovado com a seguinte redação: "GOVERNO DO DISTRITO

FEr"ílAL - SECRETARIA DB AGRICULTURA E PRODUÇÃO -SOCIEDA

DE DE ABASTECIMENTO DE BRASILIA S/A.-SAB - ESTATUTO SOCIAL

TÍTULO I - DA CONSTITUIÇÃO, SEDE E OBJETO. Art. 19 - A Socie

dane de Abastecimento de Brasília S/A - que usa a sigla EA3,

instituída em 25 de maio de 1962 pela então Prefeitura do

Distrito Federal e aCompanhia Urbanizadora da Nova Capital do

Brasil — NOVACAP, sob a forma de sociedade por quotas de reŝ

ponsabilidade limitada, conforme contrato social arquivado

na Junta Comercial do Distrito Federal, em 13 de julho de

1962, sob c n9 689, transformada em sociedade anónima pela

Assembleia Geral Extraordinária de 13 de junho de 1966, é

uma empresa pública cê direito privado, regendo-se pelas Leis

n9 4.545, de 10 de dezembro de 1-9G4, e n9 6.404, de 15 de

d-2z<5;riro tie 1976, por legislação \que lhe for aplicável e pé

..-.. pr . : ente Estatuto. Art. 29 - A SAB, com sede e foro em

BrrasílI-a e jurisdição em todo o Distrito Federal, integra a

êr.cimir.-i~ tração descentralizada do Distrito Federal, na formi;

£.-. 3 ir...-- só II e parágrafos do artigo 39, parágrafos do artigo

-^ . e i.rt.igo 18 da Lei n9 4.545, âe 10 de dezembro de 1964.

í- 19 — A SAB poderá instalar, manter ou suprimir Escritórios

ê.-.-- Rer- •- Bsentação em outras regiões. §29 - A SAB poderá par

t.-Cip.-.-r como acionista de outras empresas, mediante autoriza

ç L-io dr- Assembleia Geral e nos casos permitidos por lei, ou

nr ex£-~=icio de opção legal para aplicação do imposto de ren

et- em investimentos setorial ou regional. Art. 39 - A SAB

tr.̂ m pç .-r finalidade participar da execução de políticas de

ar..--astei-ci mento para o Distrito Federal e sua Região Geo- Eco

e por objeto: I — A comercialização de géneros ali

ics, e de outros produtos e materiais determinados por

de--aianc.-=- õe mercado e/ou finalidade social. II - A industria-

ll_zaçã 'J ãe géneros e produtos destinados ã consecução de

sei us c ;>jetivos. III - Agir como instrumento regulador de mer

ca 3o nn> tjue tange a demanda e ã oferta de produtos essen

ci-ais ^Ju em carência, assim como servir supletivamente áreas

de-3prc- 'iãas de abastecimento ou insuficientemente atendidas

pe-^a i-.iciativa privada. IV - Prestar assessoramento técni^

cc , ao Governo do Distrito Federal, através da Secretaria de

Agricultara e Produção, com referência aos assuntos voltados

pá rã o abastecimento. Art. 49 - O prazo de duração da SAB é

ir,.cete-':ninado. Art. 59 - A SAB, para os fins do § 19 do arti

gc 39 c n Lei n9 4.545, de 10 de dezembro de 1964, vincula-se

ã "ecrttaria de Agricultura e Produção do Distri. Federal,

na fon:^ do artigo 18 daquela Lei, com a redact; ie lhe foi

de-ía peÃo artigo 19. do Decreto-Lei n9 438, de 27 de janeiro

de 1966, sem prejuízo da auditoria financeira, a cargo do

órvão j-rõprio da Secretaria de Finanças (Art. 39, § 19, da

Li;- n9 4.545, de 10 de. dezembro de 1964). TITULO II - DO CA

PITAL E DAS AÇÕES - Art. 69 - O r. ;ital Social da SAB é de

Cr:3.450.975-780,00 (três bilhõc--:;, quatrocentos e cinquenta1

milhões, novecentos e setenta e cinco mil, setecentos e oi
T

tenta cruzeiros), dividido em 690.195.156 (seiscentos e no

venta milhões, cento e noventa e cinco mil, cento e cinguen

ta e seis) ações ordinárias nominativas, no valor deCr$5,00 (

cinco cruzeiros). Parágrafo Onico •- A Assembleia Geral, in

dependentemente de reforma estatutária, poderá aprovar aumen

to do capital social, em valor do capital ou em número de

ações até o limite de 100% (cem por cento) do capital cons

tànte do "caput"' deste artigo, com realização inicial de no

mínimo 10% (dez por cento), o restante mediante chamada e

assegurado'o direito de preferência dos acionistas e obedeci,

dos os "demais termos da Lei. Art. 79 - As ações da SAB pode

rão ser adquiridas, mediante autorização da Assembleia Ge

ral, por Autarquias, Empresas Públicas e Fundações instituí-

das pelo Poder Público, cabendo ao Distrito Federal a deten

cão de, pelo menos, 51% (cinquenta e um por cento) do Capi

tal Social. Art. 89 - Cada ação dá direito a um voto nas de

liberações da Assembleia Geral. TlTULO III - DA ORGANIZAÇÃO1

FORMAL E FUNCIONAL. CAPITULO I - DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS. Art.

99 - São órgãos colegiados: I - Assembleia Geral; II - Conse

lho de Administração; III - Diretoria; IV - Conselho Fiscal.

SEÇAO I - DA ASSEMBLEIA GERAL - Art. 10 - A Assembleia Ge

ral, composta de acionistas da Sociedade, convocada e insta

lada de acordo com a Lei e este Estatuto, tem poderes para

decidir sobre os negócios relativos ã finalidade e ao objeto

da Sociedade e tomar as resoluções que julgar convenientes a

sua defesa e desenvolvimento. Art. 11 - Ã Assembleia Geral

compete, privativamente, além de outras atribuições conferidas

pelo presente Estatuto ou por Lei: I - tomar as contas dos

administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações

financeiras; II - deliberar sobre a destinação do lucro 'li

quido do exercício e a distribuição dos dividendos; III

eleger ou destitvfir, a qualquer tempo, os membros do Conse

lho de Administração e do Conselho Fiscal e ŝ us respectivos

suplentes, bem como fixar-lhes as respectivas remunerações ;

IV - aprovar a correção da expressão monetária do Capital Só

ciai; V - reformar o Estatutp Social; VI - autorizar a enti
,•" T

dade a fazer doações, após ^areter conclusivo do Conselho de

Administração, com base no § 49 do artigo 154 da Lei 6.404,

de 15 de dezembro de 1976; VII - deliberar sobre integraliza

cão de capital em outras Sociedades, observando o disposto no

§ 29, do artigo 29 deste Estatuto; VIII - deliberar sobre a

avaliação de bens cora que o acionista concorrer para a forma

cão do Capital Social; IX - deliberar sobre a participação '

da Sociedade em outras empresas, sua dissolução e liquidação,

eleger e destituir liquidantes e julgar—lhes as contas; X -

fixar a~ remuneração dos Diretores. Art. 12 - A Assembleia Ge

ral ê ordinária quando tem por objeto as matérias contidas '

nos incisos I a IV do artigo 11 deste Estatuto, e extraordi-

nária -nos demais casos, ressalvando o disposto no Paragrã

fo Onico do artigo 131 da Lei n9 6.404/76. Art. 13 - A As

sembléia Geral Ordinária reunir-se-á, anualmente, até o úl̂

timo dia útil do mês de abril. Art. 14 — A Assembleia Geral

poderá reunir-se extraordinariamente sempre que os interes

sés da Sociedade o exigirem. Art. 15 — Compete ao Conselho

de Administração convocar a Assembleia Geral. Parágrafo Oni^

co - A Assembleia Geral também poderá ser convocada, nos ter

mós da Lei e deste Estatuto: a)-pela Diretoria; b) - pelo

Conselho Fiscal; c) - por acionista ou acionistas. Art. 16 —

O Presidente do Conselho de Administração e seu eventual svdps

tituto_ serão eleitos pela Assembleia Geral. Art. 17 - As As

serabléias Gerais serão abertas pelo Presidente do Conselho

de Administração ou seu substituto legal, ou, na falta de£

te, peio Diretor Presidente em exercício, sendo presidida pé

Io acionista que for eleito na ocasião, cabendo a este a

escolha do Secretário entre os acionistas presentes. Art.18-

Os membros do Conselho Fiscal, ou ao menos um deles, deverão

comparecer ás.reuniões da Assembleia Geral e responder aos

pedidos de informações formulados pelos acionistas-. -Parãgra

fo Onico - Os pareceres e representações do Conselho Fiscal

poderão ser apresentados e lidos na Assembleia Geral, inde

pendentemente de publicação e ainda que a matéria não conste

na Ordem do Dia (Art. 164 e parágrafo único da Lei 6.404/

76). SEÇÃO II - DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - Art. 19 - O

Conselho de Administração, órgão de deliberação coletiva e

de administração, responsável pela orientação normativa e

controle da administração da Sociedade, será composto de se

te (07) membros efetivos e respectivos suplentes, eleitos

pela Assembleia Geral dentre acionistas da Sociedade. Art.2̂

Os membros do Conselho de Administração serão escolhidos den

tre pessoas naturais, residentes no Distrito Federal, com ex

periênda em Administração, e que não sejam entre si, ou em

relação aos membros da Diretoria, parentes consanguíneos até

o terceiro grau., •observando-se, também, o disposto no Art.

147 e seus parágrafos da Lei 6.404/76. Art. 21 - Os Conse

lheiros serão substituídos pelos seus suplentes, na ordem em

que foram eleitos. Art. 22 - Os mandatos serão de dois (02)

anos, estendendo—se sua gestão até a investidura do novo con

selho eleito, permitida a reeleição. Art. 23 - A investidura

dos membros do Conselho de Administração dar-se-á mediante as
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sinatura do termo de posse no livro próprio. Art. 24 - O Cem

selho de Administração reunir-se-ã na sede da Sociedade, O£

dinariamente, pelo menos de 15 (quinze) em 15 (quinze) dias,

e, extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente

ou, justificadamente, por três de seus membros. § 19 - A au

saneia injustificada de qualquer de seus membros eleitos a

02 (duas) reuniões consecutivas ou a 04 (quatro) alternadas,

no mesmo exercício, implicará na extinção automática de seu

mandato. § 29 - O prazo para justificativa de ausência será

de 10 (dez) dias, a contar da data da reunião em que a mess

ma ocorreu. Art. 25 - Para que as deliberações do Conselho

de Administração tenham validade é exigido o quorum mínimode

05 (cinco) de seus membros, e suas decisões serão tomadas por

maioria de votos dos membros presentes, cabendo ao Presiden-

te, além do voto comum, o de desempate. Art.- 26 - Das .réu

niões doConselho de Administração lavrar-se-ão atas que se

rão assinadas peíos membros presentes. Parágrafo Único - As

Atas do Conselho de Administração que contiverem delibera -

coes destinadas a produzir efeitos perante terceiros, ou,

ainda, quando assim o determinar, o próprio Conselho, serão

arquivadas no Registro' do Comércio e publicadas, na Integra

ou por extrato (Arts. 142, parágrafo único e 289, da Lei

n? 6.404/76). Art. 27 - As decisões do Conselho de Adminis

tração serão cumpridas, obrigatoriamente, pela Sociedade,

salvo quando for interposto, pelo seu Presidente ou por 1/3

(um terço) de seus membros, recurso ã Assembleia Geral, que

será convocada para deliberar. Parágrafo Único - interposto

o' recurso, este terá efeito suspensivo, devendo a Assem

bléia Geral ser convocada nos 30 (trinta) dias seguintes.

Art. 28 - Além de outras atribuições previstas na Lei n9

6.404/76 e neste Estatuto, compete ao Conselho de Adminis_

tração: I - orientar e supervisionar as atividades da Em

presa, zelando pelo fiel cumprimento de suas finalidades e

seus objetivos. II - eleger e destituir os Diretores da Só

ciedade; III - fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar,

a qualquer tempo, os documentos da Sociedade, solicitar in

formações sobre contratos celebrados ou em vias de Celebris

cão e quaisquer outros atos; IV - aprovar o seu Regimento ;

V - aprovar o Regimento da Sociedade e suas alterações; VI-

aprovar e alterar as propostas anuais de orçamento de expan

são económica e orçamentos plurianuais de investimentos pró

postos pela Diretoria; VII - autorizar a execução dos pl£

nos anuais e plurianuais de lotação, os sistemas e planos

de classificação e retribuição dos empregos e funções, as

Tabelas de Pessoal e respectivas alterações, bem como as

normas para preenchimento de empregos e alteração contra

t uai de trabalho, os planos de aumento por mérito e de pró

gressão e ascenção funcional e, ainda, os planos de benefí-

cios destinados aos servidores da Empresa; VIII - manifes -

tar-se sobre propostas de reforma estatutária apresentadas'

pela Diretoria; IX - autorizar a alienação,, oneração.e per.

muta de bens imóveis pertencentes ao património da Socieda

de, assim como a aquisição de outros que venham a integrá-

lo; X - aprovar a indicação, feita pela Diretoria, dos ré

presentantes da Sociedade nos órgãos de administração e fis

calização das entidades de que participe ou venha a partici

participar; XI - pronunciar-se^ previamente, e por propos_

ta da Diretoria, sobre a contratação de serviços técnicos es_

pecializados; XII - manifestar-se sobre contas, relatórios e

balanços da Sociedade; XIII - aprovar normas para aquisição1

e alienação de material e contratação de obras e serviços;

XIV - aprovar a realização de auditorias externas; XV - deci

dir quanto a criação e instalação de novas unidades adminis-

trativas e/ou operacionais, inclusive lojas e escritórios de

representação, assim como a sua extinção; XVI - decidir só

bre os recursos interpostos contra atos da Diretoria; XVIT -

autorizar a Sociedade a contrair empréstimos; XVIII - conce

der licenças aos membros da Diretoria; XIX - conceder licen

ças aos seus membros; XX - fixar, com base na legislação em

vigor, critérios e limites para os gastos de publicidade, di.

vulgação e relações públicas; XXI - pronunciar-se conclusiva

mente sobre as doações a serem feitas pela Sociedade; XXII -

decidir sobre os casos omissos neste Estatuto e sobre as quês

toes que lhe forem submetidas pela Diretoria, ou, ainda, por

qualquer dos membros desta, vencido em resolução tomada ;

XXIII - convocar a Assembleia Geral, quando julgar convenieri

te; XXIV - escolher os auditores independentes. Art. 29 - Os

Diretores poderão comparecer as reuniões do Conselho de Adini

nistração, sem direito a voto: I - a pedido, deferido pelo

Presidente, para discutir ou prestar esclarecimento sobre os

assuntos em pauta; II — obrigatoriamente, quando convocados.

Art. 30 - Os membros do Conselho Fiscal assistirão, sem ai

reito a voto, as reuniões do Conselho de Administração em

que se deliberar sobre os assuntos em que devam opinar (Art.

163, § 39, da Lei n9 6.404/76). Art. 31 - O Conselho de Ad

ministração poderá convocar qualquer Diretor ou servidor da

Sociedade para prestar esclarecimentos, sendo obrigatório o

.seu comparecimento. SECAp III - DA DIRETORIA. Art. 32 - A Di

retoria, órgão responsável pela administração da Sociedade ,

é composta de 03 (três) Diretores, sendo um Diretor-Presiden

te, um Diretor Administrativo e Financeiro e um Diretor Co

mercial, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conse

lho de Administração, com mandato de 02 (dois) anos, permi

tida a reeleição. § 19 - Os-Diretores, pessoas naturais,acio

histas ou não, serão escolhidos dentre brasileiros, residon

tes no Distrito Federal, dotados de conhecimento em adminis

tração e comércio, não podendo ser parentes entre si ou dos

membros do Conselho de Administração por consanguinidade ou

afinidade, até o terceiro grau, observado, também, o dispos_

to no artigo 147 e seus parágrafos da Lei n9 6.404/76 e de

mais disposições legais vigentes. § 29 - Verificando-se vá

cância de cargo de Diretor e ou término do mandato da Diire

toria, a substituição se dará na forma prevista neste Esta

tuto, obedecido o § 49 do artigo 150, da Lei n9 6.404/76, de

15.12.76. Art. 33 - Os Diretores serão investidos nos respec

tivos cargos mediante assinatura do termo lavrado no livro '

de Atas da Diretoria. § 19 - Os Diretores ao serem investi -

dos nos respectivos cargos, deverão apresentar declaração de

bens ao Conselho de Administração. § 29 - A declaração de

bens deverá ser renovada anualmente. Art. 34 - A Diretoria

reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por semana, e, extraor-

dinariamente, quando necessário, lavrando-se 'ata das réu

niões. Art. 35 - As deliberações da Diretoria serão tomadas

por maioria de votos cabendo ao Diretor Presidente, além do

voto comum, o desempate. Art. 36 - A Diretoria, coletivamen-

te, compete: I - Administrar a Sociedade, tomando as provi

dências adequadas ã fiel execução das deliberações da Assem

blêia Geral e do Conselho de Administração, regulamentando -

as, quando for o caso, mediante a expedição de normas e ins

truções gerais ou especificas; II - promover a organização '

administrativa da Sociedade, elaborando e mantendo atualiza-

dos o Regimento Interno e as diretrizes gerais da administra

cão, os quais deverão ser submetidos ao Conselho de Adminis_

tração; III - propor a criação e promover a instalação de

novas unidades administrativas e/ou operacionais, inclusive"

lojas e escritórios de representação, assim como a sua extin

cão; IV - enviar ao Conselho de Administração as informações

necessárias ao acompanhamento permanente das atividades da

Sociedade; V - propor e coordenar a execução das atividades1

da sociedade a curto e longo prazo, nas quais estejam consig_

.nados os orçamentos económicos hnual e plurianual de invés

tirr.'-'ntor,, projetos; o dpmais; mediO.i!: necessárias ã conpocu

cão dos objetivos pretendidos; VI - enviar ao Conselho de

Administração, dentro do prazo regulamentar, as contas, ré

latórios, balanços e demais elementos previstos em Lei; VII

pronunciL-r-se sobre recursos ou reclamações de empregados '

ou sobre SUR dispensa, quando acarretem ou possam acarretar

ónus apreciável para a Sociedade; VIII - autorizar aquisi

cão de equipamento ou materiais na forma regulamentar; IX-

propor ao Conselho de Administração a alienação, oneração e

permuta de bens imóveis pertencentes ao património da Socie

dade, asr.im como a aquisição de outros que venham a, inte-

grá-lo; X - autorizar contratos que envolvam obrigações pá

rã a Sociedade, na forma regulamentar; XI - elaborar e sub
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meter ao Conselho de Administração e após a sua aprovação '

ao Conselho de Política de Pessoal, da Secretaria de Admi

nistração, os planos anuais e plurianuais de lotação, os

sistemas e planos de classificação e retribuição de empre^

gos e funções, as Tabelas de Pessoal e respectivas altera

coes, bem como as normas para preenchimento de empregos e

alteração contratual de trabalho, os pianos de aumento por

mérito e de progressão e ascenção funcional e, ainda, os

planos de benefícios destinados aos servidores da Empresa;

XII - propor aplicação para os lucros da Sociedade, exceden

tes da destinação estatutária; XIII - indicar representan -

tes da Sociedade nos órgãos de Administração, Fiscalização1

e Assembleias de entidades de que participe ou venha a par

ticipar; XIV - convocar a Assembleia Geral, nos termos da

Lei; XV - executar outras atribuições que lhe forem cornet^

das pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração.

Art. 37 - Dar-se-á a vacância de cargo de Diretoria quando,

sem justificativa, qualquer dos Diretores: I - ausentar- se

do exercício por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, ou

60 (sessenta) dias intercalados, no período de um ano, sal

vo em capo de licença ou autorização de afastamento; II -

faltar e mais de 02 (duas) reuniões consecutivas da Dire

toria; III - recusar-se a atender a convocação prevista no

artigo 3] deste Estatuto;.§ 19 A O prazo para justificativa

de ausência será de 10 (uez) d.iui, a contar da díita da réu

nião em que a mesma ocorreu; 529 - No caso de licença . ou

afastamento do Diretor Presidente, a substituição será pró

cessada pelo Conselho de Administração, escolhido o substi.

tuto entre os Diretores; § 39 - No caso de licença ou

afastamento eventual de qualquer D.i re t o r , o substi_

tuto será indicado pelo Conselho de Administração, que

deliberará sobre a i n d i c a ç ã o . Art. 38 - Quando

a ausência ocorrer por motivo de saúde, interesse da Só

ciedade ou outras razões aceitas pelo Conselho de Adminis

tração, será assegurado aos Diretores, durante o período de

licença ou afastamento, a remuneração mensal corresponderte.

Art. 39 - É obrigatória a coincidência do término dos man

datos dos Direbores, contando-se, em qualquer caso, para es

se fim, a data da investidura mais antiga para a mesma ge£

tão. SEÇAO IV - DO CONSELHO FISCAL. Art. 40-0 Conselho Fis

cal, órgão colegiado, responsável pela fiscalização dos atos
t

dos administradores da Sociedade e verificação do cumprimen

to de seus deveres legais e estatutários, compõe-se de 03

(três) membros efetivos e igual número de suplentes, acionis

tas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato de

um ano, obedecido o disposto no § 59 do Art. 161 da Lei n9

6.404/76, podendo s.er reeleitos. § 19 - Somente podem ser

eleitos para o Conselho Fiscal pessoas naturais que satisfy

çarn os requisitos e não sofram os impedimentos previstos no

Art. 162 e parágrafos da Lei n9 6.404/76. § 29 - São impe

didos de integrar o Conselho Fiscal: I - pessoas que não

residam no Distrito Federal; II - cônjuge e parentes até o

|. terceiro grau entre si, em linha reta ou colateral, ou de

administradores de órgão da Sociedade; III - servidores da

Sociedade; IV - pessoas enumeradas no Art. 147 e §§ da Lei

n9 6.404/76. Art. 41 - Os Conselheiros tomarão posse median

te assinatura em.termo lavrado no livro de Atc.s e Pareceres

do Conselho Fiscal. Parágrafo Cnico - No caso de vacância1

ou impedimento temporário, o mcjr.hro do Conselho Fiscal será

.substituído pelo respectivo suplente. Art» 42 - O Conselho1

Fiscel reunir-se-ã: I - duas Veies por mês, no mínimo, para

tomar conhecimento dos balancetes e fazer os exames e ue

mais pronunciamentos ou adotar procedimentos determinados :

por Lei ou pelo Estatuto; II - até o último dia útil do mês

de março,.para apresentar, na forma da Lei e deste Estatuto,

parecer sobre os negócios e operações sociais do exercício

em que serviu; III - extraordinariamente, sempre que julgar

necessário, ou quando convocado, na forma da Lei. Art. 43 -

A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pç:

Ia Assembleia Geral que os eleger, e não poderá ser inferior,

para cada membro em exercício, a 0,1 (um décimo) da que, era

média, for atribuída a cada diretor, não computada a parti.

cipação nos lucros. Art. 44 - Serão lavradas, em livro pró

prio, atas circunstanciadas das reuniões ordinárias e ex

traordinãrias do Conselho Fiscal. Art. 45 - A competência ,

as atribuições e os deveres do Conselho Fiscal são as pré

vistas em Lei. CAPITULO II - DOS ÓRGÃOS DE DIREÇAO. Art. 4ê.

São órgãos de direção da SAB: I - Presidência; II - Dire

toria Comercial; III - Diretoria Administrativa e Finance:!

rã. SEÇÃO I - DA PRESIDÊNCIA. Art. 47 - A Presidência, uni_

dade orgânica de direção, é exercida pelo Diretor Presiden

te que tem as seguintes atribuições: I - representar a SAB

em juízo ou fora dele, diretamente ou por mandatário ou

preposto com poderes especificados; II - supervisionar, ccor

denar e orientar as atividades dos órgãos que lhe são dire

tamente subordinados ou supervisionados, fazendo executar o

presente Estatuto, o Regimento da Sociedade, as deliberações

da Assembleia Geral, as decisões do Conselho de Administra-

ção e as resoluções da Diretoria; III - convocar e presidir

as reuniões da Diretoria; IV - movimentar os recursos finan

ceiros da Sociedade, assinando os documentos relativos às

respectivas contas, juntamente com o Diretor Administrativo

e Financeiro e/ou Diretor Comercial; V - firmar em conjunto

com um dos Diretores, os instrumentos de mandato, exceto ré

presentação em juízo, bem como quaisquer documentos que gê

rem direitos e obrigações para a Sociedade; VI - autorizar1

a contratação, designação, remoção, promoção, punição, li

ccr.ças, justificativa de faltas e admissão de empregados da

Sociedade; VII - prover os empregos em comissão; VIII - cwr

cer outras atribuições previstas neste Estatuto ou que lhe

forem delegadas ou determinadas pela Assembleia Geral, Con

selho de Administração e Diretoria; IX - é facultado ao Di.

retor Presidente por ato específico, a delegação de co:r,pe

tência pára a prática de atos administrativos .e/ou operacio

nais na forma do estatuído no Regimento da Empresa. SEÇÃO

II - DA DIRETORIA COMERCIAL. Art. 48 - A Diretoria Comer

ciai, unidade orgânica de direção, é exercida pelo Diretor

Comercial, que tem as seguintes atribuições: I - executaras

políticas: de compra, venda, estocagem, mercadologia e ou

trás de natureza comercial, além das demais atividades que

lhe são afetas, desde que aprovadas pela Diretoria e incluí

das no plano geral de ação da Sociedade, bem como supervi.

sioná-las e ajustá-las às necessidades da Empresa, assinan

do cora o Diretor Presidente as Ordens de Compra de mercado

rias; II - assinar, juntamente com o Diretor Presidente, ch£

quês, ordens de pagamento, endossos, aceites de títulos ,

contratos, cartas de crédito e outros documentos que impor

tem em responsabilidades ou obrigações para a Sociedade ;

III - propor a criação, abertura, ampliação, manutenção ou

extinção de órgãos operacionais ou administrativos que se

lhe subordinem, onde for julgado conveniente, assim como

propor atos normativos compreendjdos especificamente em

suas atribuições; IV - promover análise e elaborar planos

com vista ã realização de operações comerciais; V - delegar pode

rés a seus subordinados no que concerne a assuntos de sua com

petência; VI - exercer outras atribuições previstas neste

Estatuto ou que lhe forem determinadas ou delegadas pelo

Conselho de Administração ou pela Diretoria. SEÇAO III - DA

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA. Art. 49 - A Dire

toria Administrativa e Financeira, unidade orgânica de dire

cão, é exercida pelo Diretor Administrativo e Financeiro ,

que tem as seguintes atribuições: I - executar as políti

cãs: financeira, de recursos humanos, de suprimentos, de ad

ministração, além das demais atividades que lhe são afetas,

desde que aprovadas pela Diretoria t(e incluídas no plano

geral de açâo da sociedade, bem como supervisioná-las e

ajustá-las às necessidades da Empresa; II - assinar, junta

mente com o Diretor Presidente, cheques, ordens de pagaraen

to, endossos e aceites de títulos, contratos, cartas de cré

dito e outros documentos que importem em responsabilidades1

e obrigações para a Sociedade; III - representar a Socieda

cê quando outorgado especificamente polo Diretor Presiden

te; IV - propor a criação, ampliação, desmembramento ou ex

tinção de órgãos administrativos ou operacionais que se lhe
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subordinem, a,ssim como propor atos normativos compreendidos

especificamente em suas atribuições; V - delegar poderes a

seus subordinados no que concerne a assuntos de sua compe

tência; VI - exercer outras atribuições previstas neste Es

tatuto ou que lhe forem determinadas ou delegadas pelo Con

selho de Administração ou pela Diretoria. TÍTULO IV - DO

EXERCÍCIO SOCIAL E DO RESULTADO ECONÕMICO. Art. 50 - Ao f i

nal de cada exercício social, que obrigatoriamente coincidi_

rã com o ano ciyil, a Diretoria Administrativa e Financeira,

com base na escrituração mercantil, elaborará as demonstra-

ções financeiras exigidas por Lei. Art. 51 - O resultado do

exercício, após deduzidos os prejuízos acumulados e a pró

visão para o imposto sobre a renda, nessa ordem terá, para

saldo remanescente, a destinação de até 15% (quinze por cen

to) para a gratificação aos empregados, não podendo ultra —

passar, individualmente, a 2/12 (dois doze avos) do total

ca remuneração percebida no período base, excluídos desse

total o 139 (décimo terceiro) salário, ajuda ãe custo e

diárias. Art. 52-0 lucro liquido do exercício terá a se

çuinte destinação: - 5% (cinco por cento) para reserva lê

gal, até alcançar 20% (vinte por cento) do capital social ;

- 25S, (vinte e cinco "por cento), no mínimo, para distribui-

ção de dividendos, podendo ser aumentado esse percentual a

critério da administração superior cia Sociedade. Parágrafo'

Cnico — O saldo remanescente co Ivcro liquido ficará ã <3ijS

posição da Assembleia Geral. Ari:. :õ - O prejuízo do exer

cicio será obrioatoriar.onte absorvido pelos lucres acumula

aos, pelas reservas de lucros e p^la reserva leg^l, nessa

ordem. Art. 54 - As distribuições de que tratam os artioo:.

52 e 53 deste Estatuto, somente poderão ser efetuadas após

o arquivamento e publicação da Ata da Assembleia Geral que

tiver sprovado as contas. Art. 55 - Os auxílios e subven -

çõis recebidos pela S7iB serão deduzidos dos lucros paro efcj

Lo da gratificação dos empregados. TÍTULO V - DA ADMINISTr.^

ÇÂO DO PESSOAL. Art. 56 - Os empregados da SAI3 ficara sujei.

tos ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho e legis

lação complementar, em suas relações com a Sociedade. Art.

57 - Na administração de pessoal observar-se-ão as normas

sobre a matéria, expedidas pelo Conselho de Administração e,

na falta destas, as normas vigentes no Distrito Federal.Art.

58 - Os funcionários públicos colocados ã disposição da

SAB, reger-se-ão pela legislação que lhes é própria, fican

do, entretanto, sujeitos a jornada de trabalho estipulada '

pela Diretoria. TÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSI

TÔRIAS. Art. 59 - A Sociedade entrará em liquidação nos ca

sós e formas previstas em Lei. Art. 60- A dissolução da Só

ciedade, salvo os demais casos previstos em Lei, será obje

to de deliberação de Assembleia Geral especialmente convo-

• cada para esse fim. Parágrafo Único - Saldados todos os dê

bitos sociais, distribuído o saldo remanescente entre os

acionistas, na proporção de seus capitais na Sociedade, e

aprovadas as contas, extingue-se a Companhia. Art. 61 - A

SAB poderá aceitar doações públicas e receber transferência'

de recursos públicos e geri-los. Art. 62 - Os órgãos respon

sáveis pela .execução das atividades auxiliares da SAB vin

cular-se-ão aos respectivos órgãos centrais da Administra -

cão Direta do Distrito Federal, na forma do que dispõe o a£

tigo 13 e seu parágrafo único da Lei n9 4.545, de 10 de de

zembro de 1964. Art. 63 — Enquanto não forem aprovados os

novos regimentos dos órgãos da Administração superior da

SAB, continuarão em vigor os atuais, naquilo que não contra

rici!! o presente Estatuto. Art. 64 - Este Estatuto, votado

pela Assembleia Geral Extraordinária e aprovado pelo Cover

nadar do Distrito Federal, entrará em vigor após o arquiva

Cicnto r,a Junta Comercial e publicação. Esgotada a Ordem jío,
•• *

DIA oa 7iCE, o ;;orihor l'n-r iuentc colocou a palavra í: dir.posi

çSo dos Senhores Aeioni^l^s. Como não houve quem.flul.1 í izosia

uso, aproveitou a oportunidade para agradecer a presença dos

Senhores Acionistas e os esclarecimentos prestados pelo Dî

retor Presidente, AVELINO JOÃO MIOTTO sobre a matéria apro

vada, estendendo agradecimentos a toda equipe de trabalho p_3_

ia maneira que está senco conduzida a Sociedade. O Diretor

Presidente, era seu nome, da Diretoria e de todos servido

rés, iiaradeceu a presença de todos nesta Jissembléia e, em

especial, ao Doutor EMMANUEL FRANCISCO MENDES LYRIO, repre

sentante do Acionista Majoritário. Nada mais havendo a tra

tar', o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião e, pá

rã constar eu, JOSÉ COSTA FILHO, Secretário designado, Ia

vrei a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assina

da pelos Senhores Presidente, Acionistas e por mim subscri^

ta. Daclarando-se que a nesrra c cópia fiel transcrita em livro próprio.

EMMANUEL FRANCISCO'MENDES LYRIC

p/ DISTRITO FEDERAL

ACIOSIETAS:

LUJ. Z' GR.'.".-:-" DA'"t b . .

p/ COMPANHIA URBANIZ^DORA DA NO' x CAPITAL DO BRASIL

iílÂROJO/

p/ SOCIEDADE DE HAljtytACOES -DE INTERESSE SOCIAL LTDA

EDMIJNDO A.5F.ÍANC IbÉv MELLO BAPTISTA

p/ SOCIEDADE DE TR/iNSPORTDS^-CDLETHVOS DE BRÍ.SjLIA

JOSExí>i.Ki'/. "DE,
'; r\ l

-p/ FUNDAÇÃO /Z0030TAH-I-CS"Dp n íTRt ro .. }JDERAL

p/ FUKDAÇAO DO SERVIÇO 50C1AL DO DÍDfRITO FEDERAL

JUL - 4 1984

-JCDF-

REG.SOB.N» 53.I.430I

JUNT A COMERCIAL 00 DISTRITO FEDERAL

CERTIDÃO: Certifico que por despacho do

Presidente da Junta, fica arquivado e

registrado sob número e data estampados

mecanicamente.

Paulo Henrique Gomes da Cruz

Secretário-Geral

(DAB-Cr3l.254.759,00)

C ATAS.CONTRATOS, ]
l CONVÉNIOSiEJBALANfrOS J

CP - ASSESSORIA, ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LIDA

EXTRATO 00 CONTRATO SOCIAL

ERJJAHI OJHHA PAI V» • JOSÉ ANTÓNIO BICA COIMBRA, resolvem de cconm acordo, cons- '
tituiram uma cocladad* civil, por quotas de responsabilidade limitada, sob as'
condições seguintes: A sociedade gira sob a denoninação de "CP-ASSESSORIA, ADM£
NISTRACXO E PARTICIPAÇÕES LTDA". O foro social é o de Brasília, onde mantém una
sede no SCS, Ed. Gilberto Salomão, sala» 212 e 213. A sociedade terá por objeti
vo administrar e dar assessoria a fiavas, planejar e assessorar vendas, angarfcr
sócios para clubes, sociedades ou entidades assistenciais. O prazo de duração é
indeterminado. O capital social S de cr$ l 000 000,990 divididos em l 000 quo -
tas de cr$ l 000,00 cada uma integralizadas net. • ato em partes iguais pelos só
cios. A responsabilidade dos sócios, na forma da lei, é limitada ao valor total
do capital social. A administração caberá a ambos os sócios. A sociedade será •
dissolvida nos casos previstos em lei ou por cpimim «nnrdo entre os sócios, caso
an que o património resultente será distribuído _aoa_ BÓCIOS , na proporção do valoi
integralizado das quotas que possuir^£T
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COMPANHIA IMCBILiArtIA DE BRASHIA - TERRACAP

TER M  E LA&OP.r.VO SETRA/DJJUR NÇ 1ZZ/84.

SEGUNDO TEKMO AV1TJV0 COM A FINALIDADE DE 

ALTERAR 0 OBJETO, SUPLEMENTAR RECURSOS E 

PRORROGAR 0 PRAZO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO 

VE PRESTAÇÃO VE SERVIÇOS NÇ 159/83, CELE 

BRADO EM 01.12.S5, EUTRE A COMPANHIA IMO 

BILIÃRIA DE BRASILIA - TERRACAP E A COM 

PANHIA URSANIZAV0RA VA NOVA CAPITAL VO 

BRASIL - NOVACAP, NA FORMA ABAIXO :

Peio pKetente Int tAumento, de u;<ï lado, a 

COMPANHIA IM08ILïîRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, erxpKetz pública, 

com tede «o Se-to* rfe X*.ea4 Jtoladat NoKte, Bloc.o "F", EdlfZtlc 

TERRACAP, netta Capital, ImcJUta na Junte. Come.HC4.aZ do VlitKl 

to FedeAal seb o ni? 5350000034-S, CGC/ME nv 003598.71/0001-13, do 

Kavante deno:«lnada tlmpletaente "TERRACAP", nette aie KepKesen 

tada poK teut VlKeto-iet SupeKlntendente e Têcnlco,Ketpectivamen 

te., ENI DE OLIVEIRA CASTRO,• mllltc.K e LUIZ ALBERTO C0RVEI20 , 

cngznhí.iKo clMZZ, ambot bAotlleiiloi, co.ia.doi, Ke.iide.atii e dosii 

ciZiadoi net ta Capital, anlttldot p tio Cke.fe da Vlvltãc J u.nZiX 

ca, ALÎRÏO MACEDO, bKatiZ.eJ.Ko, caiado, advogado, Aeildente e d£ 

mlclllado também netta Capital, na confoKmldade do cUipotto no. 

Lei nV 5.H61, de 12.1Z.72 e autoKlzaçâo dada pela VlKetoKla C.o_ 

legiada da TERRACAP am tua 88 5a. Senão, Keallzada em 

27.06.64 , e de out-lo lado, a COMPANHIA URBANIZADOKA PA

NOVA CAPITAL VO BRASIL - NOVACAP, empKeta pública, eon tede no 

S cto A. de I ndùitKia e Abattecimenio, Edifício NOVACAP, ne.ita Ca.pl 

tal, InicKlta no CGC/Mi- iob o nQ 00037457/00Q1-70, doKavante d.z 

nomlnada ilmpletmente tyOVACAP", nette ato AepKeteniada poK -s eu 

VlKetoK PKCiidente, GETÜLJO GÕES FcRRETTJ, enge.nhe.iKc o.lviZ. e 

poK A eu. VlKetoK Adminl&tnaMLvo e FinaneeiAo .DOMINGOS PE FREITAS 

RIBEIRO, advogado, n m b a  bKasllelAoi, catada, Aetldentet e do 

irUciliadot net ta Capital, corn autoKlzaçcet dadat pela Vi.KetoKla 

e Contelho d,e AdminittAaçâo em tuât 1.947a. e 1.740a. SenÔet 

Aealizadat <tm 27.06.S4 e ZS.06.i4 , Ketpeetlvamente, tendo en

vltta o co ni tant e do Ptoce.no AdminiitKatlvu nÇ 52C-:'Í3Õ./S3 - TER 

RACAP, flKmtun o pAetenie metilan-t,e afi^eguiniet c.lüuiultis :

CLÁUSULA PRIMEIRA

Pelo pKetente TeKmo, fica aditado com a 

finalidade de altexaK o objeto, iuplemextaK KecuKtot e pkokko 

gaK o pKazo de vigência, o ContKato de Pkcí tação de Seiviçot 

n° 159/83, celebKado em 01.12.83, entKc. a TERRACAP e a NOVACAP, 

aditado atKavêi do TeKmo n? 049/84, datado de 30 de maKço de 

1.984, que tem como objeto a execução dot teKvlçot de abeKtuKa 

de Kua com Keveitlmento pKimãnlv nos Conjuntot 17, 18 e 19, da 

QuadKa JnteKmedlãKia 28 (£I-2í) t Conjunta <5 a 16 da QuadKa 

IiiteKmedlaKla 26 ((2.1 -26), ambat do Se.toK de. Habltaçõet Jndivl 

dualt Sul ISHl/Sul), bem como ot teKvlçot de teKKaplenagem e 

dKenajem pluvial nos Conjuntot 01, 02 e 03. da QuadKa Interne 

dlãKia 27 (£1-27) do SetoK de Habltaçõet Indlvldualt Sul ISHT/ 

Sul), ainda, ot teKvlçot de. ate.KKo n a  Conjuntot 17, IS e 19 

da QuadKa JnteKmedlãKia 2S {nI-2S). bem como ot teKvlçot de a 

teKKo, pavimentação ai fãltlca not Conjuntot 01, 02 e. 02 da Qua 

dKa JnteKmedlãKia 27 (£7-27), e, da captação de ãguat pluvla.it 

no Conjunto 15 da QuadKa JnteKmedlãKia.26 (£7-2é); do SctoK 

de Habltaçõet Individuais SuZ [SHJ/Sul], em SxatZlia, VlttKlto 
FedeKal.

CLÁUSULA SEGUUVA

Eica aditada a Clautula Segunda do PKlmel 

Ko TeKmo Aditivo ao ContKato de PKettação de SeKvlçot, o.ia adi 

tado, paKa acKetcentaK a execução dot teKvlç.ot, pela NOVACAP,

paKO. a TERRACAP, de ELIMINAÇÃO DE TALI/EG !caminho natuKal de 

ãgtia pluvial), nc Conjunto 15 [quinze) da QuadKa JAte.Kna 2h

[vinte o telt), [QJ-26), do SctoK de Habitações, Indlvldualt Sul 

[SHJ /Sul), em B.Katllia, VistKlto TedeKaZ/

PARÁGRAFO ÜNICO

Ot teKvlçot acKetcentadoi ao objeto do- Con 

tKato oKa aditado, teKão executados de c.onfoKmldade com ai ettlma 

tlvat de cuito e CKonogKamas Tltlco-FlnanceiKoi anexot ao P-tocci 

to AdmlnlttKatlvo n? 520.930/83-TERRACAP, que pattam a fazeK pxK 

te integrante, detie InitKumento.

CLÁUSULA TERCEIRA

0 vaZoK do imtKumento pKlnclpaZ, ona adi­

tado, fica poK etle TeKmo, tupl.emer.tadc com a ImpoKiãncla de 

CRl 140.239. 1 Si ,00 [cento e quaKenta milhões, duzentat e IK.tr.ta <i 

nove mil e cento e os tenta e oito cKuzeiKot), KecuKtot ettei pnocç. 

dentes do OKçamento da TERRACAP paKa o coVKente exeKc*.cio, 

do a conta do Elemento 4.1.1.0 - OBRAS E INSTALAÇÕES,Pnojeio 1.0c- 

Execução de ObKai e SeKvlçcs d'z InfKa-EttKutuKa em Loteameiitoi c 

Amplláçõet, confoKme Nota. de Empenho n'J 1,056/84, emitida eni C6.07.S4.

CLÁllSJLA QUARTA

0 pKazo de vigência fixado na deusui*. P?.ci 

ma do ContKato oKa aditado, fica poK ette TeKmo, pA.oMiogc.da <ví<i 

30 de tetembKo de 1.984.

CLÁUSULA QtlINTA

Floa.ui InaZte.Kadas e nat.lflca.dat todai- at dt 

mait clãutulai e cor.dlçõet do ContKato oKa aditado.

CLÁUSULA SEXTA

0 pKetznle TeKmo e.ntKO.KÓ. em vigo A. «« data 

de tua anlnc.tu.Kat de.ve.itdo teK puüClcado no Vlã-xlo Of icial do 

VlitKlto Fede.Kal, ãt expentat da nOVACÁP.

CLÁUSULA s ETIUA

Ai paAtci elegem o Foko de BKatZln, VLitKi 

to FedeKaZ., paKa dlKlmlK quaisqueA dúvidas Kelatlvat ao 

to do pKe.iente InitKumento.

E, po’i e.AvcaAein at sim juttot e de acoKdo , 

flKmam o pn.eie.ntc TeKmo em 04 [qúatKo) vlat de igual ^oKma e teoK 

tem emendai ou KatuKai, paKa qué pKoduza te.ut juKZdicot e Ic.gait 

efeltot, na pKetença de 02 (duat) te.itemunhas a tudo pKe.i eniet.

BKatZlia-Vr., 29 de junho de 1.9S4.

P/TERRACAP: ________________________________________ ______

ENI Dt OLIVEIRA CASTRO 
VlKe.tcK SupeKlntendente

LUIZ . ALBERTO COk'DEIRO 
VlAetoA Técnico

ALTRJO MACEDO 
Chefe da Vivi s ão JuAZdlca

P/NOI/ACAPi ____________ ___ v ________

CElTlLlS G(7,ES HfÈkRETTI 
ViKe'toK ? Keij.de.ti te

. DOMINGOS DE FREITAS ' RIGE1R0 
VlKetoK, Admini-ttKatlvo t Fiíiaüto ití

TESTEMUNHAS:

1.
Hl L É W  ôlLBt RTó~^ÍTRCETUS 

2.  ___I u • - p
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SANDÍA REGINA 00 AMARAL MANOIM TEIXEIRA

FRANCISCO JOSÉ COELHO SARAIVA

JOÃO BATISTA FONSECA

DANILO CA SILVA VlOAL

PICAfJDQ SENNA GUIMARÃES

JEDUSA PCRTC GONÇALVES

RICARDO NAN CELL I BISI

LUCIA HA OE ARAÚJO VIEIRA

GSO*IQ JCSE MEDI

VIRGÍNIA NUNES TURRA

KEUSA «ASIA PEDRGSA GUEDES

NABIA LEQJIOfi FERREIRA

CÉLIA DEMISE GUIMARÃES AMARAL

SUZAKA FERREIRA OE SOUZA 01 AS

JOSE ALGEfiTG OE BARRQS

CHÁ MG FAN

AftlLCAR KAFINHG VIANA

ROGÉRIO VENTURA TEIXEIRA

WELLINGTON BONFIM OE SOUZA LAGO

CONCEIÇÃO BE MAFIA PAULO OE BAWflOS

CELSO S A N T S A W A GONÇALVES

LÚCIA NELE KA GOKTIGO

ISRAEL RCSUETE OE MELO

MARCELO VICENTE OE PAULA

JOSÉ LÚCIO OE LIMA

JOSÉ HEliRIfllíE MACHADO COSTA

WALLACE CAOELHA DUARTE

OINAK CHAVES BAF80SA FERREIRA

CARLOS FCBERTO CE LIMA

FRANCISCO OAS CHAGAS OE CARVALHO SILVA

GILBERTO SOUSA CUNHA

ELDER JOSE DE ARAÚJO DIAS

MÁRIO RIftALCO ARRUDA DE AGUIAR

DANIEL GUEDES PEREIRA

MANOEL TEIXEIRA SOUZA JÚNIOR

UMBEFTC SIRENE CIAS PEREIRA

ADRTANI CARNEIRO VIEIRA

CARLOS ANTÓNIO SILVA PACHECO

RQSAURA BUEKO CINTRA

ALBERTINA GOMES OE OLIVEIRA GONTIJO

JOSÉ CARLOS OE SOUSA DIAS

NELSCN FERNANDO CA COSTA REBELO

CARLOS RENATO RAVAZIO LAUXEN

CÉLIA HACIA FARIAS VIEIRA

ELIENE MCTA BEZERRA

DERLY S AL VI ANO OE SOUZA

ANTQftIG UELTROK MARTINS CA COSTA

HENRIQUE LAMEIRÃO CINTRA

CHARLIES COSTA CE ALMEIDA

CÁTIA HAOOAO

SANDRA OE CÁSSIA ALVES

ANTONIO MIGUEL NEGRELLI

72» 70

72,68

72*56

72*50

72*38

72*36

72.30

72.20

71.94

71.82

71.78

71.76

71.76

71.6R

71.58

71.54

71.50

71.46

71.44

71.38

71. .06

71.04

71.00

70.82

70.78

70.76

70.60

70.52

70.46

70.42

70,40

70.40

70.26

70.24

70.20

70.10

69.98

69.78

69.72

69.60

69.46

69.44

69.36

69.26

69,24

69.14

69.10

68,66

68.86

68.84

68.70

68.58
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39

40
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42

43

44

45

46

47

48

49
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51

52

53

54

55

56

57

58

5»

60

61

62

63

64

65

66

d
68

69

70

71

72

73

74

75

76

77

78

79

80

81

82

83

84

85

86

87

88

89
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84C025-039035-6

840025-037103-3

8*0025-002113-0

8*0025-000790-1
8*0025-008116-3

«4C025-<800694-7

84«025-013515-1
8*0025-04015*-*

8*0025-009060-3

84C025-000534-7
8*0025-0031*9-6

8*0025-0035*8-3

640025-0*1021-7

8*0025-0115*7-9

8*«025-001257-2

84«025-00106*-2

8*0025-037165-3
8*6025-006636-2

840025-083733-8

840025-000047-7

840025-006847-1

84C025-003925-0

840025-040641-4

840025-011382-4

846025-005086-5

840025-005599-9

840025-007084-0

840025-037243-9

840025-002690-5

84C025-000613-1

84W25-fl05455-l
840025-009803-5

84C025-001609-8

8*0025-0*1035-7
8*0025-0*0528-1

«4«025-003893-8

840025-002887-8

840025-007837-9

840025-040652-0

84Q025-040445-4

8*0025-0*0268-1

840025-0*006*-5

840025-037304-4

840025-040767-4

840025-036280-8

«40025-037218-8

GEKALDC EUGÊNIO G A T T I f i l F A 8 B F I

LUIZ A U G U S T O E S K E R A L O Q LEITE

V A L E R I O A U G U S T O FREITAS 00 C«RNO

WELLING T CAI JOSÉ flIBEIWC

AIRTQM SINAS DE CARVALHO

F I C A F O C COS SANTCS 8 R A C C I O

EDUARDO K A f l l A DE «ACEDO F R A N C A

HAfiCOS AUGUSTO DE SOUZA

ANTGNIA BENEDITA DE O L I V E I F Í BRAGA

CLÁUDIO SOUZA CASTELLO BRANCO

JORGE PftULlKO JÚNIOR

MARIA CA COKCEICAO AGUIAF OLIVEIRA
TEREZINHA BATISTA LEAD
ENERTON DE ABREU
MÁRCIA REGIKA GARCIA MOURA
RENES PINTO OA CUNHA
GETULI1ÍO GOMES AR ANTES
SILM4R SILVA CRUCIOL
EGIDIO CAVALCANTE VERAS
JOSÉ MAíCOS DIAS GARCIA
GEOVANI FERREIRA DE OLIVEIRA
ANGEFLAKC ALVES BEFGER
MARCUS ANTONIO BASTOS ANTUNES
ROBERTO D* SILV» BORTOLI
SÔNIA EUFIPEOES TE08ALCO AR«UJO
IRLANDA DE JESUS CANPELO COSTA
TARCÍSIO GOMES DE PAULA PESSOA
EFDAIN PEREIRA OA SILVA
MARCELO TRISTAO OE MACEDO
MANOEL ACELINO OE MEDEIROS FILHO
MARIA DAS DORES BORGES CAMPOS
CASSANDRA CRISÓSTOMO LOPES LIMA
CAPLC EDSON OA SILVA LOPES
JULIO CESAS FERREIRA COSTA
MARCUS O* COSTA FERREIRA
MARIA DAS GRAÇAS COSTA MARSHES
RENATO GLIHTQ BARROS
EOESIO FCRREIR* OAMASCENO
LACY OE LOUPDES BORGES
JOSÉ NATAL OE CAMARGO
JEFFERSON JOSE GONTIJO
VALDIR ANDPAOE
IRANY FERNANDES CA SILVA
ANAHI OA COSTA PEREIRA
VÍTOR HUGO CASANOVA
EMÍLIO ANTOKIO OTONIO DO NASCIMENTO

68*52

68,50

68*46

68*36
68*06

67*76

67*66
67*66

67*58

67*50

67*34

67*2*

67*1*

67*1*

66*92

66*76

66*72

66*62

66*60

66*56

66*5*

66,42

66*32

66*02

65*90

65*76

65*76

65*6*

65*26

65*16

65*16

65*1*

65*08

6*,70

64,68

64,52

6**50

6***8

6***6

63*90

63*84

62*36

61*62

61**2

60*12

60*00

90

91

92

93

9*

95

96

97

98

99

100

101

102

103

10*

105

106

107

108

109

110

111

112

113

11*

115

116

117

118

119

120

121

122

123

12*

125

126

127

128

129

130

131

132

133

13*

135

CLASSIFICAÇÃO - OPCAO/CIOACE

—————— QPCAO - BRASILIA

«. DE
INSC.

8*C025-001563-6

NOME

DALTON SCARES PEREIRA

MEDIA
FINAL

87*50

CLASSIF

l
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840025-000024-8

840025-013*20-1

84C025-000952-1

a4«025-00€671-l

840025-013163-6

840025-004104-1

840025-012709-%

840025-002328-1

64CO25-004535-7

840025-001852-0

840025-007052-1

840025-000577-1

840025-012164-9

840025-013509-7

840025-008177-9

840025-013766-9

84*025-001354-4

840025-002316-7

840025-004028-2

84C025-003249-2

«40025-004253-6

840025-004416-4

84CQ25-C0325a-l

840025-012158-4

840025-007013-1

84C025-001895-3

840025-006764-4

840025-007500-1

840025-010884-7

840025-008992-3

840025-010505-8

«40025-006797-1

840025-000331-0

840025-008181-7

840025-001332-3

fl4«025-OÔ5172-l

840025-006126-3

840025-000827-3

840025-90*0042-6

840025-008722-0

84Í025-005371-6

840025-004204-8

840025-002498-8

840025-006749-1

84C025-004466-1
840025-000796-0

840025-013454-6

840025-000846-0

840025-000773-1

84C025-013906-8

840025-010503-1

840025-007502-7

CIO JOSÉ OA COSTA VIEIRA

GERALDO RUAS GUIMARÃES

FAULG RCEEfiTO WIECHERS MART IKS

GETULIC FERREIRA OE SOUZA

CRISTÓVÃO OE PAULA MORAES

EOSOK OE OLIVEIRA MELO

«OSANGELA CUSTOCIA DA SILVA

A N T O H I Q JOSÉ OE BRITO

PARIA RACUEL ME59UTTA HELO

JOSÉ RCYKALOO OE ALMEID A FURLANI

HERNANDEZ MIRANDA

kELLINGTCM FERREIRA GONÇALVES

VALOO GUALBEPTO DE BRITO

ROMAN OE OLIVEIRA

ADELINC FERMNEES DE OLIVE I P*

LUÍS CLÁUDIO PINTO OA SILVA

KATIA CRISTINA XAVIER CA COSTA

SÉRGIO AfcTONIO A f l T I A G A SILVA

SÔNIA TEREZINHA AL8ERNAZ AGOSTINI

REGIS GCNCALVES LEITE

ANA PATRÍCIA ACCIOLY PIRES

EDSON CASTRO DA ROCHA

MÁRCIA MACHADO CCSTA

LUCAS BFAZ CA SILVA

SOLANGE CE C1MPCS CURADO

JOSÉ EXPEDITO DE ANDRADE FONTES

GENIVALCC DA SILVA BARBOSA

ARIIUZA OA SILVA SOL

OQHIKGCS SAVIO LIMA

DIVINO ANTÓNIO GONÇALVES

PEDRO HENRIQUE ESTEVES AL8UCUERQUE

SANDRA RECINA 00 AMARAL M A N C l M TEIXEIRA

FRANCISCO JOSÉ COELHO SAPA IVA

DANILO GA SILVA VIDAL

RICARDO SENNA GUIMARÃES

JEPUSA PCRTC GONÇALVES

RICARDO MAMOELLI BISI

LUCIAN* OE A R A Ú J O VIEIRA

VIRGINIA NUKES TURRA

NEUSA ÍIAfflA PECROSA GUEDES

NAOIA LECNOR FERREIRA

CÉLIA DEMISE GUIMARÃES A M A R A L

SUZANA FERREIRA OE SOUZA DIAS

JOSÉ ALEERTC OE SARROS

CHANG FAN

AMILCAR MARINHO VIANA

ROGÉRIO V E N T U R A TEIXEIRA

WELLINGTON BONFIM DE SOUZA LAGO

CONCEIÇÃO OE MARIA PAULO OE BAKROS

CELSO SANT5ANA GONÇALVES

ISRAEL W08UETE DE MELO

JOSÉ LÚCIO DE LIMA

87» 50

85*20

85,1*

84*30

83*26

82*52

61*60

30*00

79*06

78*90

78*28

.78*02

77,76

77,70

76*24

76,24

76,16

75,82

75,60

75,28

75*06

74,52

73*90

73,68

73,60

73*54

73,44

73,42

73,26

72 ,94

72,72

72*70

72*68

72,50

72,38

72,36

72,30

72*20

71,82

71*78

71,76

71*76

71*66

71,58

71,54

71,50

71,46

71*44

71,38

71,06

71,00

70,76

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53
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8*0025-0021*1-5

8*0025-007032-7

8*0025-001051-1

8*0025-007517-5

840025-005035-4

840025-012577-6

84CO25-««7615-5

8*0025-007113-7

8*C025-001893-7

8*0025-00*801-1

8*0025-012219-0

8*0025-006184-1

8*C025-00307*-1

840025-008566-9

«40025-01*298-1

8*0025-009657-1

8*0025-002988-2

8*tO25-00*154-8

8*0025-000110-*

8*0025-01*227-1

8*0025-40€519-6

8*0025-00*671-0

8*0025-011058-2

8*<J025-002113-0

8*0025-080790-1

8*0025-008118-3

8*0025-00069*-7

340025-013515-1

840025-009060-3

840025-000534-7

8*0025-0031*9-6

8*0025-003548-3

8*0025-011547-9

8*0025-001257-2

8*C025-001064-2

8*0025-006636-2

840025-003733-8

8*9025-40000*7-7

8*0025-0068*7-1

8*0025-003925-0

8*0025-011382-*

8*0025-005086-5

8* «W 25-005599-9

8*0025-007084-0

8*0025-002690-5

84€025-000613-1

8*0025-005*55-1

8*0025-009803-5

8*0025-001609-8

8*0025-003893-8

8*0025-002887-8

8*0025-007837-9

JOSÉ HEKFI CUE MAGHAOO COSTA

WALLACE GADELHA DUARTE

O I N 4 H CHAVES BAflBOSA F E R R E I R *

CARLCS FOBEFTO DE LIMA

FRANCISCO DAS CHAGAS OE C A R V A L H O SILVA

GILBERTO SOUSA CUNHA

ELOEK JOSE OE ARAÚJO DIAS

MÁRIO RINALOa ARRUDA OE A G U I A R

KANOEL TEIXEIRA SOUZA JÚNIOR

U M 8 E P T C Síf lENE DIAS PEREIRA

AOftYANI CARNEIRO VIEIRA

CARLOS ANTÓNIO SILVA PACHECO

ROSAURA 8UEKO C I N T R A

JOSÉ CARLOS OE SOUSA DIAS

NELSCN FERNANDO DA COSTA R E B E L O

CARLOS PENA TO R A V A Z I Q L A U X E N

CÉLIA M A R I A F A R I A S VIEIRA

ELIENC PGTA B E Z E R R A

ANTONIO UELTftON M A R T I N S DA COSTA

HENKIUUE LAMEIRÃO CINTRA

CHARLLES COSTA OE ALMEIDA

CÁTIA MAOOAO

INTONIO MIGUEL NEGRF.LLI

VALEFIO AUGUSTO FREITAS 00 CAfiXO

WELLINGTON JQSE RIBEIRO

AIRTGN SINAS OE CARVALHO

FICAKDQ COS SAKTOS B«AGGIO

EDUARDO «ÁRIA CE MACEDO FRANCA

4NTQNI4 BENEDITA OE OLIVEIPI 8R»G»

CLAUGIO SOUZA CASTELLO 8FAKCG

JORGE PAULINO JUNIOR

HARIA D« CONCEIÇÃO AGUIAR OLIVEIRA

EhERTOK OE ABREU

MÁRCIA REGINA GARCIA MOURA

REMES PINTO OA CUNHA

SILNAR SILVA CRUCIOL

EGIDIO CAVALCANTE VERAS

JOSE NA9CQS OIAS GARCIA

6EOVANI FERREIRA OE OLIVEIRA

AMGEFLAKC ALVES BERGER

*OBC*TO OA SILVA BOftTOLI

SÔNIA E U R I P E O E S TEOBALOO A R « U J O

IRLANDA OE JESUS CAHPELO COSTA

T A R C Í S I O GOKES DE PAULA PESSOA

NAfiCELO TH1STAO OE NACEOO

KAXOEL ACELINO OE MEDEIROS FILHO

M A P I A CAS DORES BORGES CANPOS

CASSANDRA CRISÓSTOMO LOPES LIH4

CARLO EDSON OA SILVA LOPES

MAPIA DAS GRAÇAS COSTA MAR6VES

RENATO CLINTC SARROS

EOESI'0 FERREIRA OANASCENO

70*60

70»52

70» 48

70,42

70,40

70*40

70*26

70*20

70*10

69*98

69,78

69*72

69*46

69*44

69*36

69*26

69*2*

69*10

68*86

68*86

68*8*

68*58

68,46

68*36

68*06

67*76

67,66

67*50

67*3*

67*2*

67*1*

66*92

66*76

66*62

66*60

66*56

66*5*

66*42

66*02

65*90

65*76

65*76

65*26

65*16

65*16

65*1*

65*08

64*52

64*50

64, «fi

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

6*

65

66

67

68

69

70

71

72

73

7*

75

76
T?

78

79

80

81

82

83

84

85

86

87

88

89

90

91

92

93

9*

95

96

97

98

99

100

101

102

103

10*

105
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CLASSIFICAÇÃO - OPÇÃO/CIDADE

OPÇÃO - CA T A L Ã O

N. OE
INSC.

84 00 25-0 3516 8-7

«4CO25-035072-9
840025-055165-2

84*025-035042-7

NOME

«ÁRIA ALICE EVANGELISTA

MARISETE RIBEIRO DA SILVA

MARCELO VICENTE OE PAULA

SAWDSA DE CÁSSIA ALVES

N É D I A
FINAL
81,18

78,62

70,82

68,70

CLASSIF

l

2

3

4

CLASSIFICAÇÃO - OPCAO/CID40E

OPÇÃO - FORMOSA

M. OE
IKSC.

840025-036280-8

NOME

VITOft HUGO CASANOVA

MEDIA
FINAL

60,12

CLASSIF

l

CLASSIFICAÇÃO - OPCAO/CIOADE

OPÇÃO - GOIANESIA

». DE
INSC.

8*0025-037103-3

840025-037165-3

84tO25-037243-9

«40025-037304-4
840025-037218-3

NOHE

LUIZ AUGUSTO ESWE8ALOO LEITE

GETULINO GOMES A P A N T E S

EFftAlN PEREIRA OA SILVA

IRANY FEflNANDES CA SILVA

EMÍLIO A N T O N I O CTONIO 00 NASCIMENTO

MEDIA
FIKAL

68,50

66,72

65,64

61,62

60,00

CLASSIF

1

2

3

4

5

— OPÇÃO - ITUNBIARA

840025-039044-5
840025-039023-2

840025-039035-6

NOME

JOSÉ AKTOilIO ALVES

CANIEL CUEOES PEFEIRA

GERALDO EUGÊNIO GATTINI FA8BRI

MEDIA
FINAL

78,94

70,24

68,52

CLASSIF

i

2

3

CLASSIFICAÇÃO - OPCAO/CIOAOE

—————— OPÇÃO - J4RAGUA

K. OE
INSC.

840025-040849-2
«40025-040076-9

840025-040394-6

840025-440154-4
€40025-040641-4

840025-040528-1

840025-040652-0

840025-040445-4

NOHE

K4URC HEKDES OE PAULA

SILVILO ELHANO SANTOS PEREIRA

OS0*1O JOSÉ NERI

HARCCS AUGUSTO DE SOUZA

MARCUS ANTONIO BASTOS ANTUNES

HARCtS CA COSTA FERREIRA

LACr OE LOUHOES BORGES

JOSÉ NATAL DE CAMARGO'

MEDIA
FINAL

82,50

77,96

71,94

67*66

66*32

64*68

64,46

63,90

CLASSIF

1

2

3

4
5

6

7

8
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8*0025-0*0268-1

8*Q025-0*€06*-5

8*0025-0*0767-*

JEFFERSCN JCSE CQNTIJQ

VALOIR ANORADE

4N4HI OA COSTA PEREIRA

63*8*

62 , 36

61,42

DIÁRIO OFICIAL, do DF

9

10

11

CLASSIFICAÇÃO - OPCAO/CIDADE

— ._.._.. OPCAfl - RÍO VEfOE

H. OE
IKSC.

8*0025-0*1021-7

8*0025-0*1035-7

NOME

TE RE ZI NtiA BATISTA LEÃO

JULIC CESAF FERFEIRA CCSTA

HEOIA
FINAL

67,14

64,70

CLASSIF

l

2

CLASSIFICAÇÃO - OPÇÃO/CIDADE

OPCAC - UNAI

N. OE
INSC.

8*C025-0*2258-4

8*0025-0*2159-6

e*TO25-0*2301-7

NOME

LÚCIA HELENA COMIGO

ALBERTINA GOHES CE OLIVEIRA GONTlJO

OERLY SALVIANO OE SQUZA

«EOIA
FIIÍAL

71,04

69,60

69,1*

CLASSIF

l

2

3

CLASSIFICAÇÃO^;

OPÇÃO - U»UACU

M. OE
INSC.

8*0025-0*3133-8

SGflE

JOÃO BATISTA FONSECA

MEDIA
FINAL

72,56

CLâSSIF

l

BRASÍLIA, #0 OE OE 1-98*

OE MELLO/LOBO ROCHA
SUPERINTENDENTE

HCHCLCGC
E «s •CL

OIRETCR-PRESI E£flI£J3DO
BANCO REGIONAL CE BRASÍLIA S/A

PREÇO DESTE EXEMPLAR Cr« 15,00


